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APOLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 _ SEGURO GARAMTA - SETOR HJBLEo
PROPOSTA No.

'1077500s85s6

DADOS DO SEGURADO
NOME: l!,tUNlClPlO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:

CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.0A2t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOMADOR
NOME: FERNANDES EMPREENOIMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA CE 293 KM 05 52 SALA 02
CEP: 63180000 CIDADE: BARBALHA

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

14.000.876/000142
CABECEIRAS
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/0001-60 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

XMO DE GARANTIA i MODALIDADELIMITE M
LIMITE M
centa\os

MO DE GARANTIA: R$ 506.356,04 - quinhentos e seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quatro

MODALIDADE: PERFORMANCT
O Linrite Máximo de Garantia é o \ralôr maximo que a seguradorâ sê resporsabilizará perante o segiira(.jo e'r] h]nÇ2]l)

amento de indenila

Garaniir a indenrzaÇâo, até o \alor da garantia íxado na apólice, pelos prejuizos causados pelo Tomador ao

S-ogurado, ênr razào de rnadimplenlento das obrigaçôes preüstas no Contraro , decorrenle do Edital Corcorrelrci:r
Eletrônica n- 2024.O'l .04.1. A presente apólice náo possui cobeÍtura adicional para ações trabâlhistas o
preüCenciár'ias conlon'r]e descrito nas conclcóes especiais. ESTA APCLICE NÁO PODERÀ SER Ult.l1"At.r\ Ct)lvlo
COí\4 PLEI\4E NTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANTE,RIORfulENTE FORNÊCIDA POR ES'IA SEGURADO}"IA
REFERENTE AO N4ESI\4O PEDIDO OU aiONl'RATO OEIJÉ]O DESTE SL:GURO. Esta Aoólrce o ornriiri;r iJo..r(ioíd.)
com as condições da Circular Susep 6íj2/22.

COBERTURA IIVPORT CIA SEGURÁ,DA PR MIO L

EXECUTANTE CONSTRUIOR RS 506.356,04 R$ 544,69

Náo se aplica frálnqura a ÍrenlrLm]ár das coberturas contratadas por esta Apolice

QUIDO IN CIO \lG NCIA FIIV1 DE VIG

24tO7 t2024 '2411012024

NCIA

CUSTO OO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
Prêfiio Liciuido

Adicronal de Fracronal.r ento

Custo de ApólrÇe

P:enr io Tolal

54,í,69

0.00

000

0 c0

54,1,ô9

RS

ns

RS

RS

RS

Parcela Va lor

U.r ca RS 5.i.4.69 .4,1't;)1.,)a',!.1

SUSEP - Superintendêr]cia de Secturos Pri dos - Autarquiâ Federal responsá\€l pelâ ÍiscalizaÇão nornrâlrza(iáo e

aontrole dos n'rercados de seguro, prevdéncia complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagefl] de seguros.
Plano de Seguro apro\ado ern corrformidade coír u CiÍcular SUSEP 662/22 e Processo SUSEP 1541,1.ô3íl9O1l202? -

06 O Registro deste plâno na SUSEP não ir'nplica. por parte da Autarouia, incentl,/o orr reconre rcla(-ào à ;ua
comercialrzaÇào. O Processo dcste plano c a sriuaÇão câdastral cloas) Con-(]to(es) Ccsic StrqL,rc í)oo(iritc, jul
côr]sultados no sik] w1Á.w. susep.oov. hr. por meio dos núnrêros ale rêgistros ri-riolmados nesta apólice. oü pelo toldon€.)
SUSEP de alendrmento ao pírblico 0800 021 8484 (liqaÇão gratuita).
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sEGURo GARANTTA MoDALTDADE ExEcUTANTE coNsrRUToR- sEroR PúBLtco

: - :-Ào or utcrnçno
1. DEFTNTçóES

l-rlha No ltti\í
Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.

Aviso de Sinislro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente coberto
pela Apólice.
Créditos do TomadoÍ: contÍaprestação deüda pelo Segurado ao TomadoÍ em deconência da execução das obÍigaçóes
preüstas no Contrato Principal, que ainda náo tenha sido paga ao Tomador e que dererá ser utilizada na amortização dos

Prejuízos indenizá\êis pela Sêguradora. Compreende, sem limitação, eventuais serviços não medidos e/ou pendentes de

apro\ação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a sêr remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e créditos retidos

de qualquer nâtureza.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e âo qual a Apólice está ünculada, gerador de obrigaçóes e

direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada, incluindo seus aditi\os, ânexos e

apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza e\Enlual alteração na Apólice, que somente poderá ser promo\,ida a pedido do

Segurado ou com sua expressa concordância.

V::specificaçâo: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particulaÍidades do Seguro
Gaíantia conlratado.
Expectativa: ato ou Íato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obngaçôes
preüstas no Contrato Principal, ocasião em que de\êÉo ser inrcrados os trâmites para a \êrificaçâo e/ou compro ção da

inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocoÍência de um Sinistro.
lndenização: contÍaprestação deüda pela Seguradora ao Segurado na e\êntualidade da ocorÍência de um Sinistro
cobêrto, incluindo os \alores das multas contratuais a ele deüdos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Sêgurado.

Limite Máximo de Garantia: \êlor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamenle determinado na

Especifcaçáo da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na e\entualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinislro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para â

\erificaçáo e/ou comproração da possí\êl inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçóes preüstas no

Contrato PÍincipal. da oconência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se náo sanado, poderá se
con\êrtêr êm um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária compro\adamente suportada pelo Segurado em deconência do Sinistro, correspondente ao
Íesultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

. )rincipal e o Sâldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após Procedimento de Regulação conduzido pela

-Seguradora. O PreJU2o será amortizado pelos Créditos do Tomador, se hou\êí.
Prêmio: \alor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos preüstos na Apólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pêlâ SeguradoÍa após o Aüso de Sinistro üsando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Propos{a: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou rêno\ar o Seguro Garantia.

Relatório Finalde Siniíro: documento emitido pela Seguradora ao fnal do Procedimento de Regulação, consolidando
o seu posicionamento acerca da caracterização ou náo do Sinistro, bem como do montante dos Prejuzos indenizá\eis e

do \aloÍ de e\entual lndenização conespondenle.
Saldo Contrâtual: resultado da subtração êntre a remuneração preüsta no Contrato PÍincipal e deüda ao Tomador pelo
cumprimento da inlegralidade das obrigações contratadas, câso não hou\esse ocoÍrido o Sinistro, e o \alor efeti\amente
deüdo pelo SeguÍado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrência do Sinistro.
SeguÍado: órgão da Administraçáo Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçoes assumidas pelo Tomador no

Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Sêguradorâ: sociedade deüdamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro GaÍantia: seguro que tem por objeti\o garantir o iel cumprimento das obrigações garantidas. assumidas pelo

Tomador no Contrato Principal.
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Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime Jurídico de direito público

Sini*ro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia, caracterizado

pelo inadimplemento do Tomador no cumprimênto das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual decorram

Prejuzos indenizá\êis pela Seguradora. Quando não este.iam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou de cxclusões

de cobeÍlura, confoÍme apuÍado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.

TomadoÍ: de\edoÍ das obrigaçóes estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsá\ol por apresentar

o pedido dê emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.

Vigência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO -RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos

indenizá\,eis suportados pelo Segurado em deconência do Sinistro, incluindo os ralores das multas contratuais a ele

deüdos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conÍormc
apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. RISCOS EXCLUíDOS:

'1. Consideram-sê riscosexcluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsa bilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemê nto das obrigaçóes garantidas que não seia de responsa bilida de do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de Íorça maior, nos teÍmos do Código Civil, ou de fato
de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessanteE perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e exprêss:r anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intÍinsecog erros de projeto e/ou de execução, bem como o refazimênto de -rviços por
inobservância de normas técnicas e/ou de disposições conslantes do Contrato Principal, ressalvado o direito do
Segurado à lndênização por Prejuízos decorrentes desses vícioq erros e/ou inobservância, quando forem
imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Sinistro cobêrto;

. ,4 Qualquer perda ou dano decoÍrente da imposiçâo de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou

-por alteraçào de regramentos legais ou inÍralega is a plicáve is ao objeto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscêtível de cobertura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
nâo sê limitando, de riscos dê engenharia, Íesponsa bilidadê ciyil, lucros cessanles, atraso dê paíida, Íiscos
cibernéticos, responsa bilida de civil proÍissional, entre outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de pagamênto(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidade com o Contrato Principal e sem a prévia a êxpressa anuência da SeguradoÍa;

(viii) Qualquer perda ou dano dêcorrente de Fato Gerador ou Sinislro ocorrido anteriormentc ao inicio da
Vigência da Apólice ou postêriormente ao seu término;

(ix) Qualquer perda ou dano que náo caÍacterize um Prejuízo;

(x) Qualquerperda ou dano decorrenle de uma Expêctativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avisadâ à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Rogulação e/ou
o exeÍcício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

Avla Se-qLraos Brasil S/A - w ww.avlâ cony'Dr
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4. VALOR DA GARANTIA
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4.1. O ralor da garantia conesponde ao Limite lvláximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonâncta com

a extensão da obrigação garantida, conforme preüsta no Contrato Principal e descrita na Especificação da Apólice, em

consonância com a legislação específica aplicátcl.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respecti\o prêmio, o Limitê Máximo de

Garantia de\erá acompanhaÍ e\êntuais alterações preüstas no ContÍato Principal; contudo, para alterações não preüstas

no Contrato Principal que impliquem modificação do \alor da garantia, este poderá acompanhar tais modilicações, desde

que solicitado e haja o respecliro aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigações prêüstas no Contralo Principal, o Segurado de\erá notificálo imediatamente, indicando

V)specificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(óes) do Contrato Principal que fundamentam
-tal(is) alêgação(ões) e concedendo-lhe prazo razoá\el para a regularização do(s) inadimplemênto(s) apontâdo(s) ê/ou a

apresentação de deÍesa, remetendo pa[a a Seguradora (atra\ês do endereço eletrônico $,]úiii{!j,.liir i i: ir,;rirvii, íi)rir)
cópia da Notificâção de Expectati\a de SinistÍo, com o fito de que a Expectati\a seja por ela registrada,

5.2. A Notificação da Expectati\a de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, â adoção de medidas üsando à

mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do \alor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) rcalizat o

acompanhamento e/ou monitoramento do Contrêto Principal; (ii) conduzir a inteÍmediação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, üsando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

presenando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. Apartirdo registro da Expectati\a de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o ênüo dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativr de Sinistro, o

Segurado de\êÍá manteÍ a SeguÍadoÍa inÍormada do status das tratati\ês com o TomadoÍ, especialmente no que tange à

(i) regularização do inadimplemento apontado, ocasião na qual a Expectati\a de Sinistro será deüdamenle baixada, ou (ii)
con\,ersão da Expectati\a em Sinistro.

V.+. O Segurado Íica cientlÍicado de que a Expectativa de Sínis{ro deverá ser notificada à SeguÍadora
imediatamente apósa sra ciência s, necessariame nte, dentro da Vigência da Apólice.

SINISTRO6

6.1. A Expectati\a de SinistÍo con\erteÍ-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inad implemento(s )

indicado(s) na Notifcâção de Expeclati\a de Sinistro no prazo concedido para esse fm, do que o Segurado comunicará à

Seguradora logo após o seu conhecimênto, por meio do conêspondente Aüso de Sinistro (a sêr endereçado ao e-mail

ari}ritol]I]tnl iG(}nr4.,!.nl[r.

6.2. Obsenado o disposto na Cláusula 5 - Expectati\a, os procedimenlos e critérios para compro\ação do
inadimplemento do Tomador são os preüstos no Contrato Principal e são de respons abilidade do Segurado. Uma \ez
caracterizado o Sinistro, cste considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo

Tomâdor.

6.3. A partir do recebimento doAüso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, dêvendo
o Segurado disponibilizar, sem prejuÍzo de eventual vi$oria presencial ê/ou pêrícia técnica, a seguinte

Avla Sequros BrasilS/A - w ww.avla-coiÍvbr
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documentação, atualizada em relagão à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da

Notificação de Expectativa de SinisÍro:

Etapa í - Para a veriÍicação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, sêus anexoq aditivos e eventuais aposiilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) a dm inisúativo(s) iníaurados para apurar o(s) ina dimple mento(s) do
Tomador, com â documêntação quê comprove o sêu eíetivo encerramento;
c) Atas, e-mails, correspondê ncias, ofícios, notiÍicaçôes, processos intêrnos e eventuais tratativas que

tenham sido realizadasentre as partes e que não constem do(s) processo(s) adminislrativo(s) instaurados para

apurar o(s) inadimple mento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo ContÍatual remanescente e dos valores pagos durante a vigência do ContÍato
Principa l;
e) lnformações sobre o avanço físico do Tomador e o avanço financeiro do Contrato Principal na data de

sub$ituição do Tomador;
f) Relatórios de Fiscalizaçâo dos sêrviços preslados pelo Tomador durante a vigência do Contrato Principal;

S) Planilha, rêlatório ê/ou documenlo equivalente que demonslre a existência de Créditos do Tomador

Veferentes ao Contrato Principal;
h) Medições, Diários de Obras, Relatórios de Vistorias, Notas Fiscais, comprovantes de pagamentoq Planilha
de Levantamento de Serviçoq Proretoq Cronograma Físico e Financeiro original e atualizado, se houver, êntÍe
outros;
i) Aceitê(s) Provisorio(s) e/ou DeÍinitivo(s) dos bêns e/ou se rviços pÍeíados pelo Tomador, se o caso; e
j) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contÍato, que seja(m) essêncial(is) para a
identiÍicaçâo do inadimplêmênto apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a ) Docume ntação que possibilite a afêriçã o do pe rce nlua I não concluído pelo Tomador da s obriga ções obreto
do Contrato Principal, no momento da sua rescisão;
b) Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo Sêgurado paÍa conclusão do objeto
contratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, deveÍão sêr inslruídos com a relafo
detalhada dos itens pendentes de execução,tal qual sê êncontrâ no Contrato Principal (Planilhas de serviços,
contendo êscopos, unidadeq quantitativos e custos unitáÍios).

\-l) Planilhaq Rêlatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleitêada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidoq do período de inadimplemento e do racional considêrado paÍa o seu cômputo;

6.4. O Segurado fca cientificado de que, para a conclusão do Procedimenlo de Regulaçáo, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os eloncados: (i) na Etapa 1, para a compror.açáo
do inadimplêmento das obrigaçôes preüstas no Contrato Principal; e (ii) na Étapa 2, paê apuração dos Prejuzos
decorrentes do Sinistro e o ralor final eventualmente deüdo a título de lndenizaÇão.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que deüdamente justificado, a Seguradora
poderá solicitaÍ documento(s) e/ou esclarecimento(s ) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 6.6 e
wltando a correr a partir do dia útil subscqucntc àquele cm que Íorem atcndrdas as exigôncias.

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação dererá oconer em até 30 (trinta) dias contados a partiÍ do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalizaçáo do posiciona mento da Seguradora
atraÉs do Relatório Final de Sinistro, que sorá direcionado ao Segurado porüa elekônica, aos cuidados da(s) pessoa(s)
deüdamente apontadas por este.
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6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por

escrito, no mesmo prazo preüsto na Cláusula 6.6, suâ negati\a de pagamento de lndenizaçáo, aprescntando,

conjuntamente, as razões que embâsâram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

INDENIZAçÂO7.

7.1. Sendo o Sinistro cobeÍto, a lndenização deüda pela Seguradora conesponderá ao Preluízo apuÍado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limite l/áximo de Garantia, calculado atraÉs da seguinte fÓrmula:

-
Valoí da

remunera çã o

devida pela

execução da
paÍcela

remanescente do
Contrato Principal

Valor(es) da(s) Multa(s) aplicadas
ao Tomador, obseÍvada eventual

limita ção contra tua I

Saldo
Contratua I

Créditos do

To ma dor

créditos do
Tomador

m3

Prcjuízo

Prejuí?o

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, sê hou\er, até o Limite l\4áximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Prejuízos ou (ii) mediante a execuçáo da parcela remanescente das obrigaçôes garantidas,
de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidade, nos termos e condições cstabclccidos no

Contrato Principal. A forma dê pagamênto da lndenização dê\êrá ser definida de acordo com os termos do Contrato
Principal ou sua legislação espêcífica ou, em caso de ausência de dispositi\o específico, mediante acordo entre o
Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos e\entuais beneficláíos da lndênizâção constará da Especillcação e será efotuâda a
'lqueíimento do Segurado, que identificaÉ sua relação com as obrigaçóês garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela Íemanescente das obrigações garanlidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador oconerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do

Contrato Principal ou de sua legislaçâo específica. Nesta hipótese, a Seguradora e o SeguÍado celebraÍão um instrumento
contratual especÍfico para disciplinar as condiçÕes da execuçáo do objeto do Contrato Principal, limitando-se a
responsabilidade da Seguradora, em quâlquêr hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do enüo do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara crente da conclusão
do Procedimento de Regulação, comprometêndo-se, no caso de pagamento, a enüar os documentos e informações
solicitados paÍa a rcalizaçeo dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recrbo deüdamente
assinados, documêntos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os documentos
exigidos pela Superintendência de Sêguros Pri\ados - SUSEP e pela legislação especÍfica em ügor), sob pena de incorrer
em descumprimento das obrigações preüstas nesta Apólicc. Tendo sido designado beneficiário, a estc também caberá o
enüo da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aüso de Sinistro, os prazos imponí\ers à

Seguradora ÍicaÍão suspensos até a supê^êniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer quê sêja o fundamento, que a lndenizaçãopaga pela Seguradora é superior à eÍetiva
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rêsponsa bilidade do Tomador, o Sêgurado doverá devolver tal valor excedente, incluindo a corrêção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso êstê já tenha efeluado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo ContÍatual e os CÉditos do Tomador dereÉo obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do \alor

da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenizaçâo já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo

Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga -se a devolver à Seguradora qualquer ercesso que lhe

tenha sido pago, incluindo a correçáo monetária.

7.8. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde integralmentê
pelo \alor do Prejuzo indenizá\el sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando, em qualquer

hipótese, cláusula de rateio, e obse^ãndo-se e\entuais Íranquias, participações obrigatórias do Segurâdo e/ou prazos de

carência, conforme preüsto na Especificação da Apólice, mediantê expressa anuência do Sêgurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçóes inadimplidas pelo Tomador,

jeguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e priülégios do Segurado contÍa o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prcjuízo da Seguradora, os dircitos a quc se

refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. E \êdada a contÍatação de outrâ Apólice cobrindo os mesmos interesses segurá\eis âqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsá\êl pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em ügor mesmo quando o Tomador não hou\er pagado o Prêmio nas datas con\êncionada s.

\_r0.3. O Tomador também será responsárel pelo pagamento de e\êntual Prêmio adicional decorrentc de alteraçoes
promoüdas na Apólice, ou da atualização do \alor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

'11.1. O Segurado perderá o diÍeito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintês hipóteses:

a) Alteração das obÍigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado
e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desdê que tal alloraçâo rêsulte em
agravamento do risco ê, concom ita nte me ntê, tenha relaçáo com a ocorrência do SinistÍo ou resulte de má -fé do
Segurado;
b) Atos ilicitos dolosos ou poÍ culpa grave equiparável ao dolo pÍaticados pelo Segurado ou, seus
adminiíradores e rêpresêntantes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprir integÍalmente quaisquer obrigações previslas nessa Apólice;
d) Se o Segurado/Toma dor fizer declarações inêxatasou omitir de má -Íé circun$âncias que configurem
agravamento de risco ou que possam inlluenciar na aceitação do seguro, nos têrmos do art. 769 do Código Civil;
e) Sê o Segurado/Toma dor agravar inte nciona lme nte o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.
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11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos

ao Segurado.

1'1.3. O Segurado eíá obrigado a comunicar à Seguradora, logo quesaiba, qualquerfato suscetível deagravar
consideravelmênte o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização sê ficar comprovado, pela

sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao

recebimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i) cancelar o

Seguro GaÍantia; ou (ii) restuingir a cobeíura contratada, mediante acordo êntre as partes; ou (iii) cobÍar a

diferença de prêmio cabível, mediante acordo.

'11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só seÉ eficaz 30 (trinta) dias após a notificaçáo ao Segurado, de\endo ser

restituída a diÍerença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a deconer.

11.3.2. Na hipótesê dê continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabí\el.

,12. ACEITAçÃO, VIGÊNCIA E RENOVAçÃO

'12.1. A contratação/alteraçáo ou a reno\ação nâo âutomática do contrato dê seguro somente poderá scr Íeita mediante
rroposta assinada pelo proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A Proposta escrita delerá

\4onter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

'12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifesiar express:lmente sobre a acêitação da

Proposla, contados da data de sêu recebimento, seia para seguros novos ou renovaçóes, bem como para

altêrações que impliquem modiÍicação do risco.

'12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que â ausência
de comunicação da Seguradora caÍaclenzaÍá a recusa da proposta. A emissão e o enüo da apólice ou ccrtificado indiüdual

substitui a mânifestação êxpressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a parliÍ da data de aceitação da Propostâ

12.6. A Vigência da Apólice seÍá fixada na Especificação da Apólice e conesponderá ao pÍazo de execução das
nbrigações garântidâs, salro seo Contrato Principâl ou a legislaçáo especÍfica dispuserem dc Íorma distinta.

'12.7. Se a Proposta de contrataçáo do Seguro Garantia üer a seÍ encaminhada posteriormente ao inÍcio de execução
das obrigaçôes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice teÉ início com a aceilação da Proposta pela Seguradora,
aceitação essa que dewrá ser expÍessa. independentemente de maniÍestação expressa da Scguradora sobre o resultado
da análisê.

12.A. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a data

de início de execução das obrigaçóes garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. E facultado à Seguradora a solicitação de documenlos complementares, o que, em se tratando de Tomador pessoa
jurídicâ, podeÉ oconer mais de uma \ê2, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pêdido de no\os elemontos
para a a\aliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo preüsto no item 12.3 será suspênso e
retomará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultati\o, não ha\ará cobeÍtuÍa
securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de maniÍestação formal

do ressegurador.
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12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior ao ptazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora

assegurará a manutençáo da cobertura enquanto hourer risco de inadimplemento a ser coberto, salro em caso de

oposição do Segurado, â qualquer tempo, mediante expressa maniÍestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutcnção da cobertura pelo prazo de execução das obrigaçócs garantidas,

excêto se ocoÍTer a substituição da Apólice poÍ outra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execuçáo das obrigações garantidas, a Seguradora

comuntcará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (no\ênta) dias, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,

exigir do Tomador a sua Íeno\ação, enüando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Çaso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a reno\êção da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado e

(ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a Seguradora

ficará aulomaticamente desobrigada de renoú-la.

'12.15. Caso o Tomador náo apresente sua Proposta de reno\êção, em descumprimento da exigêncra nesse sentido

*-rrmulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstantê a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso conespondente

üsando à manutenção da cobertura durante o pruzo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respecti\o.

12. 16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13. '1. A Apólice somênte poderá ser alterada a requerimento do Sêgurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alteraçóes no objeto do Contrato Principal em ürtude das quais se façâ necessáriâ modificação

da Apólice, a Seguradora (i) de\€rá acompanhar tais alteÍações, caso tenham sido preüamente estipuladas no Contrato
PÍincipal, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do dsco; ou (ii) poderá

acompanhar tais alterações. em situaÇôes não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respecti\o aceite.

13.2.1 Na hipótese do item (i) da Cláusula '13.2, o Segurado de\êrá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato
Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos '15 (quinze) dias subsequentes ao Íecebimento
dessa comunicação, emitir o conespondente Endosso e cobrar o Prêmio respecti\o ao Tomador, que não poderá

se recusar a pagálo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua comunrcação em desacordo
com a Cláusula í3.2, somente poderá acanetar ao Segurado a perda do direito à cobeÍtuÍa na hipótese preüsta
na Cláusula 1 1.1. (a).

'13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula í3.2, o Segurado de\erá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora âceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme preüsto na Cláusulâ 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade dê atualização dos \alores da Apólice, quando aplicá\êis, inclusi\ê o Prêmio, de\êrão
ser os mesmos definidos no Contrato Principal ou em sua legislação específica, e, ha\endo tal preüsâo, tal alualizaçáo
não dependerá da anuência êxpressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No câso de extinção do índice definido, de\erá ser utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que üer a substituÊlo.

13.4. O não pagamento das obrigaçÕes pecuniárias pela Seguradora, inclusi\e da lndenizaçâo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetáÍia, com bâse no IPCA/IBGE o outro
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que üêr a substituÊlo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis", contados a paÍtir do pÍimeiro

dia posterior ao término do prazo llxado para pagamento.

13,5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implêmêntado pela emissáo de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para üabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizaÍ

üstorias e inspeções no local de execuÇão das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros deüdamente
nomeados para este fim, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao ob.jeto

do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregálos no pÍazo razoa\êlmente fixado

pela Seguradora.

14.2. O Segurado ê Tomador sê obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer escla Íecime ntos,

documentos e evidências que lhes forem solicitados pela Seguradora.

'14.3. O acompanhamento da sxecução do ContÍato Principal, nos termos da Cláusula 14.'1, não desonera ô

VieguÍado da obÍigação de, tempoSivaments, notificar Expectâtives de Sinisro e/ou formalizar Avisos de Sinistro,
sempre que cabívêis

15. EXTTNçÃO DO CONTRATO OE SEGURO

15.1. A obrigação preüsta na Apólice extinguiÊse-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definiti mente rcalizado e hou\oÍ a maniÍostaçâo
expressa do Segurado nesle sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o \ãlor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;
e) quando hou\êr o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro rata

Vie, ou seja, proporcionâlmente aos dias deconidos da ügência da Apólice.

17. CESSÃO OE DIREITOS

17.1. O Segurado poderá ceder ou transÍeÍir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediantê
ânuênciâ préüa e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAS CoBERTURAS

18.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o tenitório nacional, sal\o disposição em contrário nas
Condiçóes Especiais e/ou Particulares da AÉlice.

20.

't 9. FORO

Fica estabelecido que as dlscussôes decoÍrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do Segurado

orsPosrçÕES FrNArs

19.1.
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2O.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco. Folha No ILl;Bç

20.2. A Apólice e e\êntuais Endossos terão seu início e término de ügência às 24hs00min das datas para tal ím neles

indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e não representa apro\êção ou Íecomendâçáo por parte da SUSEP

20.4- O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do conetor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www.suseD,qov br,

As Partes qualificadas nas EspeciÍcações desta Apólicê estão dê acordo com as presentes condiçóes contratuais, as
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.
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Caro Cliente, Folha No
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Agradecemos a confança depositâda na AVLA Sêguros Brasil S.A. como sua Sêguradora e assim, nos dar a

oportunidade de construir com \ocê uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eÍcaz e com pronto atendimento para qualquêr
e\êntualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria continua de nossos
procêssos e produtos.

Pedimos que reüse os detalhes e condiçôes da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúüdas, inÍormaÇôes e reclamaçóes, entre em contato pelo nosso site: !1,1t.j!i,i::i.:!ijj ou por um de
nossos canais de atendimênto:

SAC e alendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouüdoria: 0800 885 0044

Comunicaçóes de expectati\ês e sinistros de\ -.m ser direcionadas exclusiramente por e-mail para
s inis lrob I aliillllta iairaüi,.i)l]ir

Dados da seguradoÍa: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/000140, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia n':120240001077 50030771

Endosso no: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissâo deste documento, wcê poderá \erilicar se a apólice ou endosso Íoi
conetamente registrado no sile da SUSEP: r,.,!,ti1l. s usÉJ. cov. ill
020712024000107 75 003 0771

, sob o número de documento

Documento eletÍô5co digitalmente assinado por
i, ,tl

., .t, , e

'ir!rirl.r !, i!:rII,+Í::r ri I

Felippe Kac Astra(hôn

Do(tlm€nto €leríóni(o dssrnàdo
diÃir.rlnrrnre <onío.me ll,rP No. 2.200:/20ür
.le 2r108/2001. que rnrlrturu à lnlrr
etrÍutúrn de Chdver Públrc.rr ErJsrle,,J!
ICP 8Íàíl por: si8nrtirio Frlppe K3(
ÀitÍn(h.1n. No dc 1rÍre do CerüÍ(.rdo
26cc{b692lldt'ler

Sào Paulo. 2414712024

Avla Seouros BrasilSlA - w !vw.avlâ.cornbr
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APÓLICE No.
't 2024000í 07750030771

Ci- ;-rr0 DE LICIIAÇAç

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775, SEGURO GAMI.ÍNA . SEIOR ÚBLICO
PROPOSTA No.

1077 50058427

NOME:
ENDEREÇO
CEP:

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 'I2O BAIRRO:
63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.082t0001-14
CENIRO
LlF: CE

NOME:
ENDEREÇO
CEP:

FERNANDES EMPREENOIMENTOS L]DA
RODOVIA CE 293 KM 05 52 SALA 02
63'180000 CIDADE: BARBALHA

CPF/CNPJ
BAIRRO:

't4.000.876t000142
CABECEIRAS
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CNPJ
03.983.494/0001-60

NOME/RAZAO SOCIAL
E 2 S CORRETORA DE SEGUROS L]DA

COD.SUSEP
1020263848

XMO DE GARANTIA / MODALIDADELIMITE Ài
LIMITE XMO DE GARANTIA: RS 35.603,36 - trinta e cinco mil, seiscentos e tres reais e trinta e seis centa\()s
MODALIDADE: LICITANTE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a segurádora se resporrsabilÍzará perante o segLtrado ern lirncão
do pa amento de indenizaÇão

Garantir a indenizaÇáo. atéo\êlor da Garantia fixado na apóÍice. casoo Propônente descumpra quaisquer de sui:rs
obrigaçóes deconentes da Lei ou do Edital incluindo a recusa em assinar ô Contrato nâo âtendimento d?is êxigências
para a sua assinalura, nas condições e no ptazo estabelecidos no Edital n" Ccncorrência Eletrónica r'. 2021 07 .04.1.

OBJETO DA GARANTIA

Esta A ice é emitida de acordo com as condi ôes da Circular Susep 6ô2/22

COBERTURA

LrcrrANTE (PADRÂO)

IIVPOR CIA SEGURADA PR

R$ 35.603,36

IDO IN cto vl NCIA FIM DE VIG

24tO712024 24t09t2024

MIO L

R$ 150,00

NCIA

Não se a llca fran uia a nenl]un]a das coberturas contratadas r esiâ A óÍice

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
P-enr io I iquido

AdrcionaÍCe Fracr0na nr (-,n lo

Cüslo de fuolice
ÍoF

P.ênr i() Total

Írs

RS

tis
RS

R$

150,00

0,0 0

0.00

0.0 0

150,00

Parcela Valor Veccrm e rr io

llIl:ca RS 150 00 ,1", tL7 /212.4

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autârquia Federal respr:nsá\êl pela ÍiscalizÉ]çíro. normalizaçáo e
controle dos mercados de seguro, prevdênciâ complementar aberta, capitaíizaçáo, Ícsseguro c correiagerrr dc suguros.
Plarro de Seguro aprovddo em conformidade com a Circular SUSEP 662122 e Processo SUSEP 1541,1.6389a1i2o22 -
06 O Registrô dêste plano na SUSEP nào iÍnplica, por parte da Aulalquia, incenti\,o ort recontondaç?io :r sua
comercialização. O Processo deste planô e a situação cadâstral do(s) Correto(es) deste Seguro podcrâo ser
cor]sultados no site www. susep.gov. br, por meio dos núnreros cle registÍos inforl-]]ados nesta apólice, crr pelo teleÍone
SUSEP de atendimento ao público 0800 021 8484 (ligaçáo qratuita).

Avla SeqLrros Brasil S/A - www avla-coníbr
CNPJ: 41.182.665/0001-40lRua Olrpíâdas, n'.205, q 32 - São àulo - SP - CIEP 04551-000 | SAC: OSOO 055 OO44 | Ouvidofta: OSOO 885 OO44

www.consuíÍúlor.gov.brlWhatsApp paía deíiciente Auditivo. (11)2853-0099 lCorÍErcial: (1 1)2853-0583
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coNDrçÔEs GERATS

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE - SETOR PÚBLICO

1. DEFTNTçÓES

Apólice: documênto emitido pela SeguradoÍa, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.

Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acêrca da ocorrência de um Sinistro potencialmente coberto
pela Apólice.
Contrato: é o contrato cuja assinatura pelo Tomador consiste na obrigação garantida pela Seguradora, sujeito ao regime

de direito público, que instrumentaliza a relaçáo iurídica entre o Segurado e Tomador, independentemente da denominaç ão

utilizada, incluindo seus aditi\os, anexos e apostilamentos.
Edital dê Llcitação: é o instrumênto no qual a Administração Pública consigna as condiçóes e exigências licitatórias para

a contratação de fomecimento de produtos ou contratação dê seniços e o qual a Apólice está sujeita.
Endosso: documênto que Íormaliza e\êntual alteração na Apólice, que somente poderá seÍ promoüda a pedido do

Segurado ou com suâ expressa concordância.
EspêciÍicagão: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estáo descritas as pârticularidades do Seguro

Garantia contratado.

Expêctativa: ato ou fato que indique a possibilidade de lnadimplemento do Tomadoí no cumprimento das obrigaçÕes

Víeüstas no Edital de Licitação, ocasião em que de\eÉo ser iniciados os trâmites para a \êrificação e/ou compro\ãção
da inadimplência.

Fato Gerador: a(s) causa(s) deteminante(s) da ocoÍrência de um Sinistro.
lndenização: contraprestação deüda pela Seguradora ao Segurado na e\,entualidâde dâ ocorrência de um Sinistro
coberlo.
Limite Máximo de Garantia: \alor máximo da lndenização a seÍ paga pela Seguradora, preüamente determinado na

Especifcaçáo dâ Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na erentualidade de um Sinistro coberto.

Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

\êrificâção e/ou compro\êção da possí\el inadimplência do Tomador no cumprimenlo das obrigaçóes pÍe\astas no Edital

de Licitação, quê, se não sanado, poderá se con\erter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária compro\ãdamentê suportada pelo Segurado decoÍrentes da recusa do Tomador adjudicatário
em assinar o Contrato nas condiçóes propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.
Prêmio: \êlor pago pelo Tomador â Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos preüstos na Apólice.
Procedimênto de Regulação: pÍocedimento conduzido pela Seguradora após o Aüso de Sinistro üsando à apuração
do(s) Fato(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) Prejuzo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou reno\ar o Seguro Garantia.
Relatório Finalde Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao fnal do Procedimento de Regulaçáo, consolidando

V' seu posicionamento acerca da caêcleizaçáo ou não do Sinistro, bem como do montante dos Pre.iuízos indenizá\eis e

do ralor de e\êntual lndenização correspondente.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador no
Edital de Licitação.

Seguradora: sociedade deüdamente autorizada pela SUSEP a opeía[ neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: seguro que tem por objeti\o garantir o fel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo

Tomador no Edital de Licitação.
Seguro GaÍantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Edital de Licitação está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Siniíro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaÇões estabelecidas no Edital de Licitação, do qual
decorram Preju2os indenizá\êis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou de
exclusões de cobertura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: de\edor das obrigaçóes estabelecidas no Edital de Licitação perante o Segurado, responsá\,el por apresentar
o pedido de emissão da Apólicê à Seguradora do Seguro Garantia.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

Avlê Sequros BrasilS/A - ww\,!.avla a,oÍdbr
CÀPJ: 41.182.665/0001-40lRua Olinpiadas, no.205,Ci32 - Sâo Paulo SP - CEP 04551-000 | SAC: 0800 055 0044 I Ouvidoria 0800 885 0044
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Págrna 3 de 10

2



§\fLü i::§,:il:,

2.1. Este contrato de seguro garante a lndenização, até o Limite l\iláximo de Gara nlia fixado na ApÓlice, pelos PreJuízos

decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação,

dentro do prazo estabelecido.

3. RTSCOS EXCLU|DOS:

ccrú&sêo

+ crr r.r r- I

§{. LEIIÂÇÀo

Ul.-

3.1. Con§deram-se riscos excluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrenle dê Fato Gerador dê resPonsâ bilidade do

Se g ura do;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não sêja de re+onsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não sê limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nostêrmos do Código Civil, ou de fato
de teÍceiro alheio ao TomadoÍ;

(iii) Lucros cêssantes, perdas e danos e sançõês de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressíl anuência da Seguradora;

\-{tv) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteração de regramentos legais ou infralegaisaplicáveis ao objeto do Edital de Licitação;

(v) Qualquer pêrda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinislro ocorrido anteriormente ao início da

Vigência da Apólice ou posieriormente ao seu término;

(vi) Qualque r pe rda ou da no que não ca racterize um Prejuízo e/ou, qua ndo cobe rta, m ulta;

(vii) Qualquer perda ou dano decoÍrente de uma Expectativa e/ou Sinisiro quê, não têndo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamente depoisda sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação e/ou

o exercício, pêla Sêguradora, do direito dê sub-rogação contra o Segurado.

4, VALOR DA GARANTIA

4.1. O \alor da garantia conesponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigação garantida, conforme preüsta no Edital de Licitação e descrita na Especificaçáo da Apólice, em

consonância com a legislação especÍnca aplicá\,e1.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especÍfico e pagamênto do respecti\o prêmio, o Limite l\4áximo de
Garantia de\,erá acompanhar e\êntuais alteraçóes preüstas no Edital de Licitação; contudo, para alterações nao previstas

no Edital de Licitação que impliquem modificação do \álor da garantia, este podeÍá acompanhar tais modificações, desde
que solicitado e ha.ia o respêcti\o aceite pela Sêguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

5 EXPECTATIVA

5.1. Constatada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adjudicatário em assinar o ContÍato nas condições
preüstas no Edital de Licitação, o Segurado de\erá notificá-lo imediatamente, indicando especifcamente quais obrigações
poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(óes) do Edital de Licitação que tundamentam tal(is) alcgação(ões) e

concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a apresentaÇão de defesa,
remetendo para a SeguradoÍa (atraÉs do endereço eletrônico stüti,llo'|]r,§:-l$d|i«l4üc.li-olll) cópia da Notificaçáo de

Expectati\ê de Sinistro e do processo administÍati\o respecti\,o, se for o caso de sua instauraçáo, com o fito de que a
Expectati\a seja por ela registrada.

Avla Se{luros BrasiÍSlA - w \.vv!.avla.ccrÍbr
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5.2. A Notificação da Expectati\a de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu cÍitério, a adoção de medidas üsando à
mitigâção do risco de ocorrôncia do Sinistro e do \alor dos Preju2os, incluindo, mas não se limitando a, (i) conduzir a
intermediâção do Segurado e do Tomador, caso seja de seu interesse, üsando à Íegulaizaçáo do(s) inadimplemento(s )

apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, presenãndo os direitos do Segurado; e (ii) prestar apoio e assistência ao
Tomador.

5.3. A parlir do registro da Expectati de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, frcaÍá facultado à Seguradora sollcitar
ao Segurado o enüo dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros .iustificadamcnte solicitados, bcm como
nomear representantê(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e teleíone). Após o registro da Expectati\a de Srnistro, o
Segurado de\êÉ manter a SeguÍadora inÍormada do status das tratati\ãs com o Tomador, especialmente no que tange à
(i) rêgulârização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectati\a de Sinistro
será deüdamente baixada, ou (ii) con\,ersão da Expectati\a em Sinistro.

5.4. O Segurado Íica ciêntificado de que a Erpectativa de Siniíro deverá ser notificada à Seguradora
imediatamente apósa sua ciência e, necessa riamente, dentro da Vigência da Apólice.

6 SINISTRO

\-/1. A Expectati\a de Sinistro conrerter-se-á em Sinistro por ocasiáo do náo saneamênto do(s) inadimplemento(s )

indicado(s) na Notifcação dê Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da deÍesa
apresentada pelo Tomador ao término do processo administrati\,o instâurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicaÉ à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aüso de Sinistro (a ser endereçado
ao e-mâil s,,')ô i r.rl).- cir Í;i1il1{.])il],i 4-r.: r14 ).

6.2. Obsenado o disposto na Cláusula 5 - Expectati\a, os procedimentos e critérios para compro\ação do

inadimplemento do Tomador são os preüstos no Edital de Licitação e são de responsabilidade do Segurado. Uma \êz
caracterizado o Sinistro, este considera-sê ocoÍÍdo na data do inadimplêmento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo

Tomâdor.

6.3. A paÍtir do recebimento do Aüso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Rcgulaçáo, devendo
o Segurado disponibilizar, sem prêjuízo de êventual visioria presêncial e/ou pêrícia técnica, a sêguinte
documantação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da

NotiÍlcação de Expectativa de Sinistro:

Etapa 1 - Para a veriÍicação do(s) inadimple mento(s) apontado(s) pelo Sêgurado:

-") Cópia do Edital de Licitação;
b) Cópia do termo do adjudicação;
c) Cópia intêgral do(s) processo(s) admlnlstrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimpleme nto(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o sêu efetivo encerramento;
d) Atas, e-mails, coÍrespondências, ofícios, notiÍicações, processos inteÍnos e eventuais tratativas quê

tenham sido Íealizadasentre as partes ê que não con$em do(s) procosso(s) a dminislrativo(s) ins'taurados para

apurar o(s) inadimpleme nto(s) do Tomador; e,

e) Documento(s) não êlencado(s) acima o prêvisÉo(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a
identiÍicação do inadimplomento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Piejuízo:

a) PlanilhaE RelatóÍios e Memória de cálculo do valor da indenizaÇão pleiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do periodo de inadimplemento e do racionalconsidêrado para o seu cômputo;

6.4. O Segurado fica cientiflcado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do ênvio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, paa a compro\ação

Avla Seguros BÍasil §A - w'ww.avla coríbr
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do inadimplemento das obrigações preüstas no Edital dê Licitação: e (ri) na Etapa 2, para apuraçáo dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o \alor Ínal e\entualmente devido a título de lndenizaçáo.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que deüdamente justificado, a SeguradoÍa
podêÉ solicilar documento(s) e/ou êsclarecimento(s ) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 6.6 e
\oltando a coÍrer a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação dererá oconer em até 30 (tnnta) dias contados a partir do primeiro

dia útilsubsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalizâção do posicionamento dê Seguradora
atraÉs do Relatório Final de SinistÍo, que será direcionado ao Segurado porüa eletrônica, aos cuidados da(s) pessoa(s)

deüdamente apontadas po[ este.

6,7. Caso a Seguradora conclua pela náo caracterização do Sinistro, comunicará ao SeguÉdo formalmente, por

escrito, no mesmo prazo preüsto na Cláusula 6.6, sua negati\a de pagamento dê lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Rolatório Final de Sinistro.

7. INDENIZAÇÂO

\-/.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização deüda pela Seguradora coÍesponderá ao PrcjuÍzo apurado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limite [.4áximo de Garantia, dêcorrentes da recusa do Tomador âdjudicatário em

assinar o Contrato nas condiçóes propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se hou\er, até o Limite l\,4áximo de Garantra, mediante o

pagamento em dinheiro dos Prejuzos ê multas. A forma de pagamento da lndenização de\êrá ser definida de acordo com

os termos do Edital de Licitação ou sua lêgislação específica ou, em caso de ausência de dispositi\o específico, mediante
acordo entrê o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos e\êntuais beneficiários da lndenização constará da Especificação e será cÍetuada a
requerimento do Segurado, que identificará sua relâÇão com as obrigações garantidas.

7.3. A paÍtiÍ do enüo do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao SeguÍado, este se declara cientê da conclusão
do Procedimento de Regulação, compromelendo-se, no caso de pagamênto, a enüar os documentos e informações

solicitados para a Íealizaçáo dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo deüdamente
assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os documenlos
exigidos pela Superintendência de Seguros Pri\ados - SUSEP e pela legislação especÍfica em ügor), sob pena de inconer

. m descumprimento das obrigaçóes preüstas nesta Apólice. Tendo sido designado benefciário, a cstc também caberá o

Ynvio da documentação Íeferida nesta Cláusula 7.3.

7.4. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspênda os eÍêitos do Aüso de Sinistro, os pÍazos imponí\eis à

Seguradora ficarão suspensos até a supenêniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualqueÍ que seja o fundamento, que â lndenizaçãopaga pela Seguradora é superior à efeti\ra
responsa bilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedentê, incluind o a corrêção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso eíe já tenha efêtuado o reembolso à Seguradora.

7 .5. A forma de contÍatação do Seguro Garantia é a risco absoluto, dê modo que a Seguradora responde integralmenl e

pelo ralor do Prejuízo indenizá\êl sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia. náo se aplicando, em qualquer

hipótese, cláusula de rateio, e obse^ando-se e\,entuais franquias, participações obrigatórias do Segurado eiou prazos do

carência, conforme preüsto na Especifcaçáo da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenizaÇão ou iniciâdo o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e priülégios do SeguÍado contra o Tomador.
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8.2. É inefcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prcjuízo da SeguradoÍa, os direitos a quc sc
reÍere a Cláusula 8.1

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. E \edada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos inteÍesses segurá\êis aqui cobertos, duÍante a

Vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsá\el pelo pagamento do Prêmio

10.2. A Apólice continuará em ügor mêsmo quando o Tomador não hou\êr pagado o Prêmio nas datas con\êncionadas

10.3. O Tomador também será responsárc| pelo pagamento de e\êntual Prêmio adicional deconente de alterações
promoüdas na Apólice, ou da atualização do \alor da garantia.

\-/1. PERDA OE D|RE|TOS

11.1. O Segurado perderá o direito à lndenizaçâo na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipótesês:

a) Alteração das obrigações garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entÍe Segurado e Tomador
sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, dsde que talalteração resulte em agravamenb
do risco e, concomita nte mê nte, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má -fé do Segurado;

b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave êquiparável ao dolo pÍaticados pelo Segurado ou, seus
administradores e representantes legais, no âmbito do Edital de Licitação;
c) O SeguÍado não cumprir integralmento quaisquer obrigações previslas nessa Apólice;
d) Se o Segurado/Tomador Íizêr declarações inêxatas ou omitir dê má -fé circun$âncias que configuÍem
agravamento de risco ou que possa m infl uencia r na aceitaçáo do sêguro, nos teÍmos do a rt. 769 do Código Civil;
e) Se o Sêgurado/Tomador agravaÍ intencionalmêntê o risco, nos têrmos do aÉ. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Sêguradora ou de ambos não podêÍão gêrar qualquer pêrda de direitos
ao Segurado.

V 1 .3. O Segura do eíá obÍigado a comunica r à Seguradora, logo que sa iba, qualquer fato suscetível de agra var
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ÍicaÍ comprovado, pela
sociedade sêguradora, quê §lenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao
recebimento do aviso de agÍavação do Íisco pelo Segurado, poderá, mediante comunicaçáo formal: (i) cancelar o
Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobeíura contratada, mediante acoÍdo entre as partes; ou (iii) cobrar a
diÍerença de prêmio cabível, mediante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só setá eficaz 30 (trinta) dias após a notifcaçáo ao Segurado, de\endo ser
rêstituÍda a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrâr a diÍerenÇa de Prêmio cabi\el.

12. ACEITAçÃO, VIGÊNCIA E RENOVAçÃO

'12.1. A contratação/alteração ou a renoração não automática do contrato de seguro somente podcrá scr feita mediante
Proposta assinada pelo proponente, seu representanle ou poÍ conetor de seguros habilitado. A Proposta escÍita de\erá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

Avla Sequros Bías S/A - w \,wv.avla.coríbr
CNPJ: 4'1.182.665/0001-40 | R.ra Oliíphdâs, n". 205, q 32 - São Íàulo - SP - CEP 04551-000 | SAC: 0800 055 0044 | Ouvidoriâ: 0800 885 0044

www.@nsurnilor.gov.br lWhatsApp para def iciênte Aditivo: (1 '1) 2853-0099 lConErcial: (1 í ) 2853-0583
Pigina 7 de 10



qvLo:.:::il;:" C,-'',::ÀO DE LICITAÇ/\

-.^ luúr,
0

12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoÍiamente, ao proponente,

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu Íecebimento.

protocolo que identifique a proposta poÍ ela

12.3. A seguradora teÍá o prazo de até 15 (quinze) dias pa ra se maniÍesar expÍessamente sobre a aceitação da

Propoía, contados da data de seu recebimento, seja para seguÍos novos ou renovações, bem como para

alteraçôes quo impliquem modificação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a ausência

de comunicaçáo da Seguradora carccteizatá a recusa da proposta. A emissão e o enüo da apólice ou certificado indiüdual
substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será Íeita em até 15 (quinzê) dias, a partir da data de aceitação da Proposta

12.6. A Vigência dâ Apólice será fxada na Especificação da Apólice e conespondcÍá ao prazo pÍeüsto no Edital dc

Licitação para a assinatura do ContÍato, sal\o se a legislaçáo especÍfica dispuser de Íorma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratâçáo do Seguro Garantia üer a ser encaminhâda posteÍioÍmente ao inhio do pÍazo paÂ
assinaluÍa do Contrato pelo Tomador, a Vigência da Apólice teÍá inicio com a aceitação da Proposta pela Seguradora,

Vceitação essa que de\êÉ ser expressa, independentemente de manifestação exprêssa da Seguradora sobre o resultado

da análise.

12.8- A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigôncia da Apólice poderá coincidir com a data

de início do pazo para assinatura do Contrato, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de

inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitâção de documentos complementaÍes, o que, em se tratando de Tomador pessoa

juridica, poderá oconer mais de uma \ê2, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de no\os elementos
pârâ a a\trliação da Proposla ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prâzo preüsto no item 12.3 scrá suspenso c
retomará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa dê contratação ou alteração de resseguro facultativo, não ha\eÍá coberlura

securitária ató que haja a aceitação expÍessa da Proposta pela Seguradora, que será p[ecedida de maniÍestação formal
do resseguíador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pêzo de execução das obrigações garantidas, a SeguradoÍâ

. sseguraÉ â manutenção da cobertura enquanto hou\er risco de inadimplemento a ser coberto, saho em caso de

Yposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa maniÍestação.

12.12. O Tomâdor não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigaçóes garantidas ,

exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia âceita pelo Segurado.

í2.13. Caso a Vigência da Apólice seja infenor ao pÍazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora

comunicaÉ ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (norenta) diâs, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
êxigir do Tomador a sua renolação, enüando cópia dê tal solicitação à Seguradora.

12.'14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a reno\êção da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado c
(ii) o Tomador não apresente suâ Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência âo término da Vigência, a Seguradora
ficará automalicamente desobrigada de Íenová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de reno\ação, em dêscumprimento da exrgênciír nessc sentido

Íormulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso corres pondente

Avla Seguros BÍasil SIA - w ww.avla.coíry'hr
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üsando à manutençâo da cobertura durante o prazo de execução das obrigaçóes garantidas, cabendo ao fomador,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respecti\o.

12.16. Em caso de utilização de meios remolos na emissão de documêntos contratuais, seÉ garantido a possibilidade
de impressão ou download do documento pelo cliente.

,I3. ALTERAçÃo E ATUALIZAçÃo DE vALoREs

13.'l . A Apólice somente podêrá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordáncia

13.2. Quando eÍetuadas alterações no objeto do Edital de Licitaçáo em virtude das quais se faça necessária modiÍicaçáo
da Apólice, a Seguradora (i) de\êrá acompanhar tais alteraçõês, caso tenham sido preüamente estipuladas no Edital de

Licitação, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii) poderá

acompanhar tais altêrâçôes, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respecti\o âceitê.

13.2.í. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado de\êrá comunicar à Seguradora a alteração do Edital de
Licitação no p@zo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa

comunicaçâo, emitiro conespondente Endosso e cobÍar o Prêmio Íespecti\o ao Tomador, que não podcrá se recusar a

. .gá-lo. A não comunicação da alteração do Edital de Licitaçâo, ou a sua comunicação em desacordo com a Cláusula
13.2, somente podêrá acarretar ao Segurado a perda do direito à cobeÍtura na hipótese preüsta na Cláusula 1'1.1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado de\êÍá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou náo, no prazo de 15 (quinzê) dias, conÍorme preüsto na Cláusula 12.3.

O Índice e a periodicidade de atualização dos mlores da Apólice, quando aplicá\êis, inclusi\e o Prêmio, de\êrão
ser os mêsmos dêfinidos no Edital de Licitação ou em sua legislação específica, e, ha\endo tal preüsão, tal

alualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1 . No caso dê extinção do índice dellnido, dewrá seÍ utilizâdo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da Fundação
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o Índice que üer a substituÊlo.

13.4 O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusi\ê da lndenização, dentÍo do prazo de 30
(trinta) dias preüsto na Cláusula 6.6, acaÍrelaÍá a incidência de (i) atualização monetária, com base no IPCAi IBGE

o outro que ver a subslituí-lo; e (ii)juros moratórios dê 6% âo âno, calculados "pro rata tempois", contados a partir

do primeiÍo dia posteÍior ao término do prazo fixado para pagamento.

Ys.s Os termos desta Apólice náo serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado c pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. EXT|NçÁO OO CONTRATO DE SEGURO

14.1. A obdgação preüsta na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando hou\er a êfêti\a assinatuÍa do Contrato pelo Tomador, conÍorme pÍeüsto no Edital de Licitação e houver
a maniÍestaçáo do Segurado nesle sentido;
b) quando o SeguÍado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o \alor do Limite Í\iláximo de Garantla;
d) quando hou\êr o término da Vigência da Apólice.

í5. RESCISÃOCONTRATUAL

'15.1. Oconendo o cancelamênto a pedido do Segurado, a Seguradora restituiÍá o Prêmio ao Tomador de forma pro rata

die, ou seja, proporcionalmente aos dias decoÍridos da ügência da Apólice.
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16.'1. O Segurado podeá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desla Apólice, mediante
anuência préüa e expÍessa da Seguradora.

17. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAs CoBERTURAS

17.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salro disposição em contrário nas

Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

18. FORO

18.1. Fica estabelecido que as discussôes decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do Segurado

'r9. DtsPosrçÔESFrNArs

19.1. A âceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

19.2. A Apólice e e\entuais Endossos terão sêu início e término de ügência às 24hs00min dâs datas para tal Íim neles

indicadas.

'19.3. O rêgistro do produto é automático e náo representa apro\ãção ou recomendação por parte da SUSEP

19.4. O Sêgurado poderá consultaÍ a situação cadastral do conetor de seguros e da Seguradora no sitio eletrônico
.,,,'i1,,'. SUSetl. OOV. 5:.

As PaÍtes qualificadas nas Especificaçóes desta Apólice estão de acordo com as presentes condiçóes contratuais, as

quais refletem os termos e condições negociados entrc Seguradora e Tomador.
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nrurónto pttaL - AvAtlAçÃo DE PRoPosrAs

colucoRnÊrcta rtErRôNrcA N" 2024.07.04.1 - REFonrvtl e erueuaçÃo DE DlvERsAs EscolÁs
pERTEI{cENTEs A REDE púBLtcA MUNtctPAt DE JUAZEIRo Do_ NoRTE - cE, ATRAVES DA SECRETA-

RIA MUNICIPAT DE EDUCAçAO.

l'-' s:ÃoDEUCITAÇÀC

EMPRESA ANATISADA:

1. FERNANDES EMPREENDIMENTO LTDA-ME CNPJ N.9 14,OO0.876/000147

rotna lto 141&I

O objeto tem o valor estimado em RS 4.784.343,24 (qUATRO MltHÕES, SETECENToS E OITENTA E

euATRo Mtt, TREz€NTos E qUARENTA E TRÊs REAts E vtNTE E QUATRo €ENTAvos) e a empresa

apresentou uma proposta de RS 3.550.335,71 FRÊs MltHÔEs E qulNHENTos E SESSENTA Mlt E TRE-

ZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS.E SmNTA E uM CtNTAVOS), perFazendo um desconto aproxima-

damente de 2s,6% (vrNTE E clNco vrRGUtA sEr§PoR cENÍol.

Como a empresa não apreseribou as composições, não ficou claró onde foi direcionado o desconto
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FIGURÂ 02: ORçAMENTO COÍ{STRUTORA.

Quanto a análise documental de habilitaÉo técfiltá:
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO.ADJUDICAçÃO - Parte í de í

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 2024.07.04.1
Processo Administrativo No 2024.07.04. 1

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 09107 12024 1 1 :07 :08

MOVIMENTOS DO PROCESSO

ffi
C'" i3ÂO DE LICITACAC

Folha No l\lq+

O9lO7l2O21 11t52116 CADASTRO DE PROPOSTA CONSULTORIA E ENGENHARIA IRMAOS ABREU LTDA

OglO7l2O2114:.5910'l CADASTRO DE PROPOSTA 52.239.948 DANIELA LIMA ZÀCARIAS

091071202415t01127 CADASTRO OE PROPOSTA OK EMPREENDIMENToS CoNSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

1olo7l2o24 08t49t36 CADASTRO DE PROPOSTA FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA

1010712024 09141t53 CADASTRO DE PROPOSÍA CONSTRUTORA SERRA NEGRA LTDA
'10/07/2024 09:58:13 CADASTRO DE PROPOSTA 3T CONSTRUCOES E SERVICoS
1010712024 10|37 146 CADASTRO DE PROPOSTA PRISMA LOCACOES E SERVICOS LTDA

1010712024 '11t48:54 CADASTRO DE PROPOSTA DS FARIAS SERVICOS LTDA

1olo7l2o2414:.02t12 CADASTRODEPROPOSTA i\TAROUESCONSÍR u0ÕES É SERVIÇOS LTDA

101071202416i52i10 CADASTRO DE PROPOSTA KAPPA CONSTR S E LõCAÇõES EIRÉLI

111071202113:24156 CADASTRO DE PROPOSTA S A ENGENHARIA LTDA

111071202113142156 CADASTRO DE PROPOSTA YELLOW RIVER EMPREENDIMENTOS EIRELI

'lzlofl2o241ot36:01 CADASTRO DE PROPOSTA SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

1210712024'10t42:21 S LTDA

LTDA

1210712024 11t06t05 CADASTRO DE PROPOSTA ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA

1210712024 11t22t56 CADASTRO OE PROPOSTA JWM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

1210712024 '13:.52t23 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUToRA MOURA NETo LTDA

151071202414145:.36 CADÂSTRO DE PROPOSTA Jl,llx CONSTRUTORA LTDA

1510712024 15t06t25 CADASTRO OE PROPOSTA SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO ll\.4PER|AL LÍDA
1510712024 23t40t26 CADASTRO DE PROPOSTA P2J EMPREENDIMENTOS LTDA

1610712024 oat29to2 CADASTRO OE PROPOSTA CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTOA

1610712024 17t15t28 ALTERAÇAO DE PROPOSTA 3T CONSTRUCOES E SERVICOS

17l0f12021'llt3B|Og CADASTRO DE PROPOSTA RAMALHO SERVIÇOS EOBRAS LTDA

igto7t2o2t 1ot21t41 cADAsrRo DE pRoposrA TEcrA CoNSTRUÇôES E sERViÇos LTDA

18tO7t2O2410;2224 ALTERAçÃO DE PROPOSTA TECTA CONSTRUÇÕES E SERV|ÇOS LTDA

181071202110140123 CADASTRO OE PROPOSTA PILARTEX CONSTRUÇOES LTDA

181071202411101:.52 CADASTRO DE PROPOSTÂ BF EMPREENDIÀ,4ENTOS LIDA
18t07t2024 14;01t44 cÂDASTRO DE PROPOSTA NORDESTTNA LOCAÇÃO E SERV|ÇO LTDA
1AlO7 12024 14i20t07 CADASTRO DE PROPOSTA cÔNSTRÚVASP CÔNSTRÚÇÓES & SERVIÇoS LÍDA
18107 12024 1At5Ot47 CAOASTRO DE PROPOSTA SERV LOK SERVIÇ E LOEÀÇÓES EIRELI IVE

1910712021 12i02i43 CADASTRO OE PROPOSTÂ CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - l\,lE

19t}7t2Lz 16.Á3..59 CAbASTRO DÉ PROPOSTA r C V CONSTRUÇÃO CrVrL LTDA

21IO7IZOU 07..24.15 CÀDASTRO DE FROPOSTA MAREA CONSTRUÇÕES ASSESSORIA ENTRETENII/ENTO EIRELI

211071202413119t42 CADASTRO DE PROPOSTA ARAUJO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

2110712024 20tOOt58 CADASTRO DE PROPOSTA GKENGENHARIAES
2U0712024 07 t21t37 CADASTRO DE PROPOSTA 2M EIIPREEND|MENTOS LTDA

2210712024 08i35i34 CADASTRO DE PROPOSTA JUF-CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ES LTDA

úÀGÀLHÃES LTDA
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22J07 12021 09147146 CADASTRO DE PROPOSTA ARAÚJO BATALHA SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES EIRELI - ME

,21072021 r0:13:í9 cA DE PRôPosrA ARCTURo coNSrRUÇÕES E sERVrÇos LTD^
22to7t2o2110t28i36 CADASTRO DE PROPOSTA REAL ENERGY LTDA

22i01D0241',tt05t'18 CAOASTRO DE PROPOSTA MINERVA SERVIÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI

22107120211'lt40t33 CAOASTRO DE PROPOSTA AVA[4 SERVIÇOS EIRELI IVE

22t07t202111i1lisg ALTERAçÃO DE PROPOSTA AVAM SERVIÇOS EIRELI ME

22lO7l2O2111i43iOS CADASTRO OE PROPOSTÂ ECOITA ENGENHARIA E EI.4PREENDIi/ENTOS EIRELI

2210712021 'l'1t14i37 CADASTRO DE PROPOSTÂ FOX TERCEIRIZACAO TRANSPORTES & MAO DE OBRA EIRELI

22MNO24'11.A1.Á7 ALÍERÁçÃO DE PROPOSTA FOX TERCEIRIZACAO TRANSPORTES & MAO DE OBRA EIRELI

2210712024 11t46t07 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA ÀTONTE CRISTO LTDA

2210712021 11117115 CADÂSTRO DE PROPOSTÂ TRANS SERVICE TRANSPORTE LOCACOES E SERVICOS EIRELI - ÀilE

RANSPORTE LOÔACOES E SERVICOS EIRELI - ME

2210112024 11t49t07 CADASTRO DE PROPOSTA VICO lASl VIANA NASCIMENTO ÍRUCK CAR

221071202411:.50:25 CADASTRO OE PROPOSTA VX El\TPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

22t0il2024í1;51;$ CÀDÀSTRO DE PROPOSTA COLTNAS CONSTRUÇÔES TRANSPORTES E SERVTÇOS ETRELT EPP

22IOTI2O2I 'IT..SZ:29 ALÍERAçÃO DE PROPOSTA COLINAS CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI EPP

2210712024 11t53111 CADASTRO DE PROPOSTA M K SERVICOS EM CONSTRUCAO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI

2210i1202411153159 ALTERAçÃO DE PROPOSTA M K SERVICOS EM CONSTRUCAO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI

221071202411:.5512A CADASTRO DE PROPOSTA KRONUS SERVICOS, LOCACOES E CONSTRUCOES EIRELI

2210712024 12:.40:.4A CADASTRO OE PROPOSTA MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA

2210712024 12143153 CADASTRO DE PROPOSTA MONTEIRO MAROUES EMPREENDIMENTOS ll\,4OBlLIAR|OS LTDA

22tO7l2OU 12;5UA4 CAOASfRO DíPROPOSTA TELES SOLUÇÕES EM Il,,tOVElS LTDA

2210712024 13128t45 CADASTRO DE PROPOSTA ESTRUTURAL ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA

MPRoPoSTA KG CONSTRUÇÓES LTDA

221071202413:.51:03 CADÂSTRO DE PROPOSTA ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

221071202414t03i33 CADASTRo DE PROPOSTA KLEBIO LANDIM DE FRANCA EIRELI

2U071202414106t57 CADASTRO DE PROPOSTA I B PONTE CASTRO LTDA

221071202411:24130 CADASTRO DE PROPOSTA CJ PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI

221071202414147t33 CADASTRo DE PROPOSTA N ECONSTRUEÕE§ E SERVIÇOS EIRELI

22107 12024 16:06111 CADASTRO DE PROPOSTA DM EÍ\,,IPREENDIMENTOS EIRELI

2210712024 16tO9tO3 CADASTRO DE PROPOSTA EOI\,lPASSO CbNSÍRUÇÕES, LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA

@ KGCÔNSÍRUÇÕESLTDA
2A071202416t20120 CADASTRO DE PROPOSTA CONJASF - CONSTRUTORA DE /\ÇUDAGEi,'| LTDA

22n7n024 16t2sts6 CADASTRO DE PROPOSTA TOP SERV|ÇOS E CONSTRUÇÓES ETRELT-ME

2210712024 16128132 CADASTRO DE PROPOSTA R LESSA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

22J071202416t30:37 CADASTRO DE PROPOSTA MARK SERVIÇOS LTOA

2A071202416t32i11 CADASTRO DE PROPOSTA DlNAi,ílC SERVICOS LTDi\

221071202416t3314o CADASTRO DE PROPOSTA MILLENIUM SERVIÇOS LTDA

2210712024 '16t34t16 CADASTRO DE PROPOSTA l\,,lP SERVICOS DE CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E LOCACAO DE

2210712024 '16t35t58 CADASTRo DE PRoPoSTA PAULO DE NUBIo B MARTINS

22ll'll2O24 16:57t38 CADASTRO DE PROPOSTA M L ENTRETENIMENTOS. ASSESSORIA E SERVICOS LTDA-EPP

2210712024'16t58t51 ÀLTERÃq-o DE PRoPoSTA M L ENTRETENIÀ,IEMoS, ASSESSoRIA E SERVICoS LTDA{PP
ES E SERVIÇO-S EIRELLI MÉ

2210712024 '19t1'1t25 CADASTRO DE PROPOSTA FL ENGENHARIA. SERVICoS E El\.4PREENDIMENToS LTDA

2z0ffiÓsTÀABRÀvcoNSTRUÇÕESSERVlÇoSEVENToSELocAÇÕESElRELlEPP
2210712021 20t56t01 CADASTRO DE PROPOSTA ITAPAJE CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI

221071202121t05t'16 CADASTRO DE PROPOSTÂ H R DE SOUZA CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARIALTDA

22t0 202421155:14 CADASTRO DE PROPOSTA FOCO LOCAÇÁO AN4BTENTAL

2210712024 22t14:14 CADASTRO DE PROPOSTA CLEZINALDO S DE ALI\,tElDA CONSTRUCOES

2210712024 22'.21i26 CAOASTRO DE PROPOSTA MFD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

2210712024 23t29118 CADASTRO DE PROPOSTA ANTONIA AI,IANDA AMBROSIO DE SOUSA LTDA

Gerado em: 09/08/2024 13:21:11 2de13



"@'

w CclI'I&õÁO sú !.ClrÂÇÂu

rrx*r- í{J4_._
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE.CE

2310712024 06:.59:.07 CADASTRo oE PROPOSTA DB ENERGY SOLUÇOES ENERGETIC^S LTDA

2310712024 07142:04 CADASTRo oE PROPOSTA CONSTRUTORA S SERVIÇOS & LOCAÇ OES

2310712024 o8to1t15 CADASTRO OE PROPOSTA QUANTUM COIVIERCIAL & TECNICA LTDA

MDEcoN-RÃTÀÇÃÔ
O agente de contratação original do processo (WANDSON D
PEDRO HENRIOUE CÀNOIDO DE LIRA ASSUME SUAS AITibU

E FREITAS PEREIRA) íoi subslituído pela auloridade do promotor

2310712024 08t50116 CADASTRO DE PROPOSTA ROTEX CONSTRUÇ ES E SERVIÇOS LTDA

23,0712024 ü';S9J.O CÁDÀSTRO-E FRôPÔSTA V F DA S|LVA CONSTRUÇÕES

2310712024 o9toot31 MENSAGEM AGENTE DE CoNTRATAÇAO
Bom dia prezados licitantes.
,3to7l2o2t 09:01t12 MENSAGEM AGENTE DE CoNTRATAÇÃo
Neste momento, daremos início aos trabalhos reÍerentes à ConcoÍência n'2024.07.04.1
2310712024 09101122 MENSÂGEM AGENTE DE CoNTRATAÇ Ão
Este pÍocesso está sendo realizado em observáncia à Lei Federal no 14.133, de 1" de abril de 2021

2310712024 Ogi01t35 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ o
É importante ressaltar que a proposta de preços íinal/íeadequada, acompanhada de sua garantia e a documentação dê habilitação
exrgida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema dâ Bolsa de Licitações do BÍasil, no
sítio eletrônico "bllcompras,com", após solicitado por meio deste, até o prazo estabelecido, sob pena de inabilitaçáo/desclassificação
do Iicitante no caso do não atendimento. conÍorme item editalício '12.5.

zltol tzou w:ot:Ãl MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

^TENÇÃO 
SENHORES LICITANTES; Vale destacar que a desistência da proposta somonte pode ocorrer até a abertuÍa da sessão

pública (Art. 18, § 40, da lnstruçáo Normativa SEGES/[rE no 73/2022) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da LJnrão -
TCU . Acótdão n" 213212021 .

?3n712024 09.n1..s1 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Na ocorrência deste caso, será considerado como inÍração administrativa coníormc disposto no item 16.1.1, c será levado à
Procuradoria Jurídica do lrunicipio, para que venham a ser adotadas as medidas cabiveis, com abertura de processo adminislrativo,
no sentido de que sejam aplicadas ssÍveis san previstas em Lci
2310712024 O9iO2iO2 MENSAGEM AGÉNTE DE CONTRATA
A partir desse momento, iniciaremos a devida análise junto às propostas iniciais, inseridas na plataforma eletrônrca

A análise das tas iniciais fora llnalizada, estando todas em estrito atendimento aos lermos do Edital
2310712024 09133115 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA
Considerando que o valor de reÍerência orçado pelo Município é de R$ 4.784.343,24 (quatro milhões setecentos e oitenta e quatro
mil trezentos equarenta etrês reais evinte e quatro centavos) ede acordo como§4"do art.59 da lei 14.13312021 e no art. 33 da
lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022, o valor limite de exequibilidade de 75% e de R$ 3.588.257,43 (kês milhões quinhentos
e oitenta e oito mil duzentos e cinquenla e sele reais e quarenta e três centavos), neste caso, la

V 23/OffiDECóNÍRATAÇÀO
..neste caso, lances abaixo deste valoí serão considerados com indicios de inexequibilidade, sendo necessária a devida

comprovação por paíe do licitante.

Lances abaixo do limite inÍormado apresentam indicios de rnexequibiftdade, conforme os termos do Acórdão nô 465/2024-TCU,
portanto os licitantes com valores abaixo do limite inÍormâdo devcráo encaminharjunto com sua proposta de preços, documento(s)
que ateste(m)a exequibilidade da sua proposta.
MDEcoNTRATÀf,Áo
Solicitamos que ao encerramento da disputa de preços e após fase de negociaçáo, o participanle arrematante encaminhe dentro do
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente poí meio do Sislema da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sitio eletrônrco
"bllcompras.com", a sua proposta de preços linal/readequada, acompanhâda de sua garantia c os documentos de habilitaçáo, nos
termos dos itens '10.6 e 12.3 do Edital.

O não atendimento quanto à entrega da proposta final, acompanhada de sua garantia, nos tcrmos do item 1 1.1 c 1 1,6 do Edital,
dentro do prazo estabelecido, acarretará a desclassificação, sendo assim convocado o licitantc subsequente, e assrm
sucessivamente, observada a ordem de classifi o, nos termos do item 10.8 do Edrtal
2310712024 Ogi35i45 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ o
AfENÇÃO SENHORES LICITANTES: Caso o arrematante não envie o Íinal/readequada, acompanhada de sua garantia, dentro do
prazo estabelecido no Edital e após solicitação do Agente de Contratação, será considerado como infração adminislrativa conÍorme
disposto no item 16.í.1, e será levado à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser adoladas as medidas cabívers,
com abertura de processo adminislrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sançóes previstas em Lei.

nces abaixo d
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23t0712024 o9t36t11 MENSAGEM AGENTE DE CoNTRATAÇÂo
Neste momento daremos início a eta de lances
23107/2024 09:36:30 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
lnformamos aos participantes que o modo de disputa adotado paÍa este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Arl
56, da Lei Federal no '14.13312021, Aft.22, inciso ll c/c Art. 24, ambos da lnsku Normativa SEGES/ME no 7312022

231071202109t36:.37 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT
lnformamos ainda que na etapa fechada náo há a possrbilidade de cancelamento de lances
2310712024 09t36:U MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
Boa sorte a todos.

lnÍormamos que a sessão de disputa de pÍeços, através da oferta dê lances, Íora encerraqa.
2310712024 'lot06:5'l MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAo
Nesse momento passaremos para a Íase de negociação, conforme preceitua o item 10.3 do edital

lnÍoÍmamos que a fase de n o Íora encerrada

\J 231071202410t26:00 MENSAGEM AGENTE DE C NTRAT o
O participante SERV LOK SERVIÇOS E LOCAÇÔES EIRELI ME foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
2410712024 10:25
231011202410t38t39 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇAO
lnÍormamos que retornaremos à sessão amanhá (2410712024) às 10:30, quando atestaremos o recebimento ou não dos documcntos
exigidos anteÍiormente
23mt2o,4io;38.ÁB MENSAGEM AGENÍE DECoNTRATAÇÃo
Sem mais Ía o momento, Íicam encerrados os trabalhos nto ao processo duíante o dia de hoje

Bom dia pÍezados licitantes, conÍorme informado anteriormente, estamos retornando às atividades do presente sso
24lorffiôNrRAÍAçÃo
O pârticipante FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA íoi convocado a apresentar seus documentos de habililação até
25107 12024 10:40
241071202410t45t05 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇAO
lnformamos que retornaremos à sessão amanhã (2510712024). às '10:45, quando atestarcmos o recebimento ou não dos documentos
ex idos anteriormente
241071202110t45t29 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT
Sem mais para o momento, flcam encerrados os trabalhos iunto ao processo du Íante o dia de hoje
mENTE DE coNTRATAÇÃo
O participante FERNANDES EMPREENDIIVIENTOS LTDA adicionou o arquivo 4b8il 1eab8cc4aO7abÍ9d1455671Ob4'1 . rar aos
documentos complemenlares.
25107t20241úÁ533 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO

mTE óÉ coNrRArAÇÃo
Atestamos que foram anexados por parte da empresa FERNANDES EMPREENDII\TENTOS LTDA os documentos solicitados, os
mesmos passaráo nesse momento a serem analisados.
25lO7l2O2411tOOt16 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Em virtude da necessidade de análise por parte da Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio, com o auxílio do corpo técnico dc
engenharia do l\,tunicípio junto aos documenlos requeridos, a presente sessão será suspensa, com reinício marcado para o dia
2910712024 às 10:00, onde será proterido o julgamento das etapas de proposta de prêços e dê habilitação, bêm como a continuidade
das demais íases uais do resente certame
2910712024 'l0t03t12 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ o
Bom dia Srs. Licitantes.
ffiNTmrÃÇÃ-
Conforme infoímado anteriormente estamos íetornando aos trabalhos do presente processo
29/c, t2021 10..04.Á9 MENSAôÉM AGENTÉ DÉ aONTRATÁÇÃO
lnformamos que estamos concluindo â análise dos documentos de habilitação e dentro de alguns minutos iremos profêÍir o resultado
2,IO7NO241O.A8,AO MENSAGÉM AGENTE DE CO RATAÇÃÔ
O arquivo Relatorio Engenharia - 2024.O7.04.1 - FERNANDES Ei./lPREENDIMENTOS LTDA.pdí foi adicionado ao píocesso
29tO7t?021 1í:OO:26 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
o rticipante S A ENGENHARIA LTDA foi convocado a a sentar seus documentos dc hâbilitâção ale 3010712024 11:OO

29107120241í:05:í í MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformamos que retornaremos à sessão amanhe (3OlO7l2O24) às 11 r00, quando ateslaremos o recebimento ou não dos documenlos
exigidos anterioÍmente.
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29t071202411t05t27 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃo
Sem mais para o momento, ficam encerrados os trabalhos unto ao rocesso durante o dia cle hoje
3010712024 09i38124 MENSAGEM AGENTE DE CoNTRATA o
O participante S A ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo 220bc962ed7e4bc2af9371946662â943. pdÍ aos documentos
co lementares.
30/07/2024 09:38:55 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
O participante S A ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo bd6774b3b87a41d39d93d50be0a24c53. pdf aos documenlos
complementares.
doio 2o24 o9t42t,.1- MENSAGEM AGENTE DE coNTRATAÇÃo
O participanle S A ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo 4Í5085a71f344'1 189633c'1298681 Tfbb.pdf aos documcntos
com lementares.
3010712024 09142:.56 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
O paíticipanle S A ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo fsad 1Ícge 1444Íb0910abd65Í8958edÍ. pdÍ aos documentos
complementares.
30/072024 09:43:í0 MENSAGEM AGEI.ITE DE CONTRATAÇÃO

O pa(icipante S A ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo 732Í6fa31Ícd4802b14ae9747495508d.pdÍ aos documentos
complemenlares.
3U07 t2024 09.À5.$ MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante S A ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo 25e31ca25aa94 gfe8fgd7206ccd91 '101.pdf aos documentos
complementares.
doioli2o24 ioti1to6 MENSAGEM AGENTE DÉ coNTRATAÇÃo
O paÍticipante S A ENGÉNHARIA LTDA adicionou o arquivo 25ed5e7bb2d64d6cb8Íaí99e í '1512íab.pdí aos documentos
complementares
ffiNTRATAÇÃO
Bom dia Srs. Licitantes.
301071202411103127 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇAO
ConÍorme inÍormado anteriormente estamos retornando aos trabalhos do presente processo
300
Atestamos que íoram anexados por parte da empresa S A ENGENHARIA LTDA os documentos solicitados, os mesmos passarão
nesse momento a serem analisados.
30n712024 11.i4..59 MÉNSÀGÉM AêÊNÍE DE CONTRATAÇÃO
Em viítude da necessidade de análise por parte da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, com o auxílio do corpo técnico de
engenharia do Municiplo junto aos documentos requeridos, a presente sessáo será suspcnsa, com íeinicio marcado para o dia
02l08i2024 ás 09r00, onde será proferido o julgamento das etapas de proposta de preços e de habilitação, bem como a continuidade
das demais Íases processuais do presente ce]lrlre
3olor1202411t05'14 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Sem mais ra o momento, ficam encerrados os trabalhos unto ao processo durante o dia de

ONTRATA
e

0210812024 09102127 MENSAGEM AGENTE DE
Bom dia Srs. Licitantes.
O2lOAl2O24 O9tO2t35 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Coníorme iníormado anteriormente estamos retornando aos trabalhos do presente processo.
02/08/2024 09:03:25 MENSAGEM AGENTE DE CoNTRATAÇAO
lnÍormamos ue estamos concluindo a análise dos documentos de habilila e dentro

024 09:45:06 NSAGEM AG DE CONTRATA
O aÍquivo Relatorio EJrlgllgM- 2024.07.04.1 - S A ENGENHARIA LTDA.pdÍÍoi adicionado ao processo
o2to,t2o211o:o1ts9 MENSAGEM ÂGENÍÊDECoNTRAÍÀÇÃo
O julgamento da píoposta de preços e dos documentos de habilita á se encontra divulgado nas infoímações especíÍicas do lote
021081202110t02110 MENSAGEM AG E DE CONTRATA
Desta forma, avançaíemos nesse momento paÍa a Íase de maniíest o de recuÍsos, conforme anteriormente iníormado
0210812024 'lOi2'iOS MENSAGEM AGENTE DE CONT
lnfoÍmamos que houve recursos por parte das empresas licitantes, desta foíma, comunicamos quê as razões do recuíso devem ser
inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência do direito, ressalvando quc a plataforma cletrônrca rnicia a
contagem do prazo para apresentaçáo das razões do recurso, a se iniciar exatamente do horário em que avança paz interposição
de recursos. Lembramos que deverão ser observadas as dis es contidas no item 15 do Editals
O2lOBl2O2410t25t25 MENSAGEM AGENTEDECONTRATA
lnÍormamos também, que os licitantes interessados ficam desde logo convidados a aprescntar contrarrazôcs dcntro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do rêconente.

Gerado em: O9lOAl2024 13:21111 5de13
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o2logl2o241'i29i12 MENSAGEM AGENTEDECoNTRATAÇÃO
Todavia, é oportuno ADVERTIR às empresas reclamantes (SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IIVIPERIAL LTDA c SIGOR
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA) no tocante as recorrentes manifestações de interesse em ingressar com rccurso
admtnistrativo, sem a posterior efetrvaçâo do envio das razôes recursars. Pois, tal conduta, vem ocasionando um srgnificativo prcjuízo
ao andamenlo de diversos certames licitatóaos, promovcndo, pelas supracitadas empresas, não somente uma desnecessáíra
protelaçáo, mas sim um desserv à
O2lOBl2O2410t34t07 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇ o
(continuando a mensagem anterior) ...mas sim um desseíviÇo à Administração Pública [runicipal de Juazeiro do Norte/CE. Tars Íatos
serao osteriormente remetidos remetido ao órgão com nte naa das medidas cabiveis
08/08/2024 08:55:0'l MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ

lnÍormamos que o trâmile recursaljá fora encerrado, e que não foram apresentadas as razões dos recursos maniíestados por parte
dâs empÍesas reclamanles
0s/0s/2024 0eJ5.25 MÉNSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

Desta íorma, o o eto do Íesente rocesso poderá ser adjudicado ao seu respectivo vencedor
08/08/2024 08:55:43 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ

Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao sente processo

09l0gl2024 13:17:39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ

Boa tard6 a todos,

LOTE 1 . ADJUDICADO
RefoÍma das escolas - SEDUC

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:

Descrição: Contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação de diversas unrdades escolares pertencentes a rede
pública munrcipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.564.335,71 Valor Total: 3.564.335,71

cLASSTFtCAçÁO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dií.(%) ME

1 S A ENGENHARIA LTDA 033 22.t02.2251O001-9't 4.736.499,8'1 3.564.335,71 lão
Sim

3 JMX CONSTRUTORA LTDA 098 36.515.420/000'1-58

4 CONSTRUTORA S SERVIÇOS & 129

!/ 5 PILARTEX CONSTRUÇÔES LTDA 125

6 V F DA SILVA CONSTRUÇÔES 090

7 ARCTURO CONSTRUÇÕES E SERV|ÇOS 045 03.077.025/0001-81 3.636.100,86

I i/ L ENTRETENTMENTOS, ASSESSORTA 043 29.326.036/0001-41 3.683.944,00

2 CONSTRUToRA [,,lOURA NETO LTDA 058 11.769.614/0001-59

03.888573/000L91 3.588.73í86

414lr5 9/909148 4.545I26.08

42.260.7 02t0001 -54 4.7 84.343,24

3.548.257,43

3.588.257_43

3.588735,86

3549.257,43

3.608.257,43

0,01

ooi
tsa

3.588.257,43

3.588.257,43

0,67

o!o Sim

Sim
^,5tm

Sim

3.636.100,86

3.683.944,00

o.17

1.32

Sim

Não

9 CJ PROJETOS E ENGENHARTA E|RELI 122 22.892.840tO001-49 4.700.343.24

10 RAMALHO SERVTÇOS E OBRAS LTDA 029 24.916.24010001-07 3.731.809,23

í1 3T CONSTRUCOES E SERVICOS 109 29.247.685/000'1-57

.3.730.000,00
3.731.809,23

1:827 474,1s

3.827474.59

3.875318,02

3rq15 !18r?o
3.890.000,00

0,0s

l,se
0,00

tls
o,ào

1,25 Sim

Sim

'12 ALLI,IAX CONSTRUCOES E SERVICOS O37 43.570.564tO001-72

3.827 .47 4 ,59

3 .827 .47 4 ,59

Não

5rm

Si;13 ANTONIA AMANDA AMBROSIO DE

14 CONSTRUTORA GARCIA I\TAGALHAES

031

147

21.220.320t0001-27

50.853.463/0001-74

15 KG CONSTRUÇÕES LTDA 134 10.922.54310001 -10 4.784.343,24

3.8_75.318,02

3.875.318,20 Sim

0.38 Sim

16 MONTEIRO I,IIARQUES 110 18.017.239/0001-30 3.899.544,67

17 QUANTUT\,4 COMERCTAL & TECNTCA LTDA 022 33.650.363/0001-21 3.899.999,99

18 SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO 096 35.959.058/000141 4.784.343,24

19 MARQUES CONSTRUÇÓES E SERVTÇOS 054 34.919.723|OOO'1-00 3.923.'161,45

3.899.541,67 o,2s

3,899.999,99 0,01

3.923161,44

3.923.161.4s

0,59

úo

Sim

Sim

Sim

sl.
20 JUF-CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA 14'1 05.736.096/0001-74 3.923.161,45 3.923.16'1,45 0.00 Sim

21 r\4TNERVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÓES 148 3't.139.889/OOO1-16 3.923.161,46 3.923.161,46 o,oo Sim
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22 I B PONTE CASTRO LTDA 137 52.401.74610001-00 3.927.945,80 3.927.945,80 0.12

1 10

ó,oo

Sim

Sim23 TTAPAJE CONSTRUCAO E SERVTCOS 093 ',|0.933.035/0001 -37 3.97'1.004,00

24 SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS

3.971.004,00

3.971.004,89 Sim40.734.580/0001-65 3.971.004,89

25 DB ENERGY SOLUÇÕES ENERGETICAS 42.899.367/0001-39 3.97'1.004,89

26 ARAÚJO BATALHA SERVIÇOS E 17.87 4.427 IOOO1 -1 1 3.97'1.004,89

27 ARAUJO EMPREENDIMENTOS E 5't .17 4.679|0001-76

032

102

ói,
;.;
iiz
riz

28 KAPPA CONSTRUÇÔES E LOCAÇÕES 27.A92.09110001-73

36 BF EI,4PREENDI[,4ENTOS LTDA 078 22.456.063/0001-90

37 MP SERVICOS DE CONSTRUCAO DE 056

1is
36.17 3.07 4IOOO 1 -77 4.067.17 0,19

38 TECTA CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS 20.160.697/0001-75

3.985.3s7.91

4.000.000.00

3-985.357,91 9,36
4.000.000,00 0,37

3.971.004,89

3.971.004,89

0,00

0,00

Sim

Sim

Sim

Sim

Srm

Sirn

29 COMPASSO CONSTRUÇÔES, LOCAÇÁO 39.563.065i0001-80 4.006.854,16

30 I,IONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA 54.648.189/0001-52 4.0í0.455,43

31 CONSTRUTORA SERRA NEGRA LTDA

057

o7o 23.588.619/0001-64 4.020.000,00

4006.854,16

4.010.455,43

0,1f

n,o,

4.020.000,00

4 .042 .1 47 ,2.0

4 .042 .7 70 ,03

0,24

0.55

Não

sim32 CONSTRUVASP CONSTRUÇÔES & 028 50.484.244t0001-65 4.042.147,20

33 ROTEX CONSTRUÇÓES E SERVTÇOS 005 31.276.477t0001-28 4.042.770,03 0.02

\r/ 34 WRT CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS LTDA 128 41.367.431/000',1-78 4.066.691,75 4.066.69',l,75 0,59

35 CONJASF . CONSTRUTORA DE 118 01.795.971/0001-38

Sim

Sim

Não4.066.691,75

4.066.691.75

0,00

o,oo

4.066.691,75 ..
4.066.691,75

4.067.170,19

39 TOP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 030'11.506.647/000'1-06

40 R LESSA ENGENHARIA E CONSULTORIA 143 35,550,510/OOOl-17

a,t6!,919,90

4.069_083,92

4 .07 1 .476 ,09

0.01

4.071.476.09 0,06

4,.069 343,90

4.069.083.92

0,03

0,02

Sim

Sim

Sim

Sirn

Sim

4,I ECOITA ENGENHARIA E 124 20.732.519tO001-71 4.071.476,10 4.071.476,10 0,00 Sim

42 MILLENIUM SERVIÇOS LTDA 11 ej?190/0091 !3 !913 ?52,s!
1 7.555.669/000'1 42 4.07 6.260.44 4.076.260.44 0,07

Sim

43 COLINAS CONSTRUÇÔES Sim

44 KRONUS SERVICOS, LOCACOES E 013 37.239.818/0001-71 4.081.044,78 4.081.044,78 0,12 Sim

45 PAULO DE NUBIO B I,4ARTINS 3'1 .048.297i000'1-99

_09e
133

094

1oo

4.085.389,45

4.085.829,13

4:0q?!9er1s

4.085.829,'13

0,11

oo1

0,03

Sim

Si;
Sim

Não

Sim

Não

46 TRANS SERVICE TRANSPORTE 28.036,43710001-02

47 DM EMPREENDIMENTOS EIRELI 020 21 ,803.450/0001-92 4.090.613,47 4.090.613,47 0,12

48 CONSTRUTORA MONTE CRTSTO LTDA 132 '18.318.446/0001-24 4.090.613,47 4.090.613,47 0,00

49 VX EI\,4PREENDII,i|ENTOS E '104 49.461 .895/000'r -50 4.095.397,8'1 4.095.397,81 0.12

50 IV1ARK SERVIÇOS LTDA

!/ 51 J1 CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA

017

053
111Mq009M 40e6475,78

1 8.252.68210001 -95 4.1 00.000,00

4_.096.475,78

4.100.000,00

52 VICO lASl VIANA NASCIMENTO ÍRUCK 042 48.895.470/000',1-97 4.100.182,16 4.100.182,'16

53 DINAMIC SERVICOS LTDA 11 1 11.129.71 tlol',t-'tl 4.102.574,33

0,09 Sim

Sim

úo
0,00

ôoe4 .102 .51 4 ,33

4.104.966.5054 M K SERVTCOS EM CONSTRUCAO E 007 35.864.328/0001-30 4.104.966,50

55 FOX TERCEIRIZACAO TRANSPORTES &

0,06

4.109.750,84 4.109.750,84 0,12

Sim

5rm

Sim

111 0I.499,1?9/0991 09
083 49.234.807/000í-8856 2I\,4 EI,IPREENDIMENTOS LTDA 4.114.535.18

57 CONSTRUTORÂ \.4PACTO COMÉRC|O E 115 00.611.868/0001-28 4.'114.53s,19 0.00

58 CLEZINALDO S DE ALMEIDA 034 22.575.65210001-97 4.1 14.535,19 0.00

s9 ABRAV CONSTRUÇÔES SERVTÇOS 039 1 2.044.788/0001-1 7 4.114.53s,19 000

60 N E CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS EtREL| 044 1 5.450.902/0001-05 4.2OO.O0O,OO 4.200.OOO,OO 2.OA Sim

61 NORDESTINA LOCAÇÃO E SERVIÇO

4,114.535,19

4.114.535,19

Sim

Srm

Sim

066

127

075

009

! 2!9:222,05

4 .210 .222,05

4.240.363,22

Sim

Sim

62 DS FARIAS SERVICOS LTDA

63 JWM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

64 H R DE SOUZA CONSTRUCOES

34.'150.610/0001-93 4.210.222,05

08.250.24510001 -89 4.240.363,22

0,12

0,24 Sim

0,00

o,72

4.258.065,48 0,42 Não

!1!4:27s:18
4.114.535,19

97.529.346/0001-1 3 4.200.000,00 4.200.000,00 0,00 sim
45.687.486/0001 -1 6 4.21 0.222,05

65 AVAM SERVIÇOS EIRELI ME 068 18.640.470/0001-85 4:?st.061,48

4 .296.340 .2266 GK ENGENHARIA E SOLUÇÔES 061 45.022.575t000143 4.296.340.22 0,90

67 i,fAREA CONSTRUÇÔES ASSESSORTA 010 10.923.326t000144 4.299.000,00 4.299.000,00 0,06

Sim

Sim
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68 ESTRUTURAL ENGENHARIA E

69 ARKTEC CONSTRUTORA E 006 51.007.107/0001-00

70 I C V CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 138 48.336.599/0001-65

71 CONSTRUTORÂ BORGES CARNETRO 10'1 01 .590.549/000146

023 25.238.571t0001-90 4.305.908,00 4.305.908,00 016

4-305 908,92

.4 ry.ts2.3s
4.401.595.78

199s909,9?
4 .353 .7 52,35

4.401.595.78

1,11

1,10

ooo

1,09

0,00

72 pRTSMA LOCACOES E SERVTCOS LTDA 106 40.380.433/0001-34 4.4!1595,79

4 .449.439 ,21

4401.595,79

4::!4e !3s4
4.499.674,8'1

73 P2J EMPREENDIMENTOS LTDA 025 50.904.313/0001-42

74 TELES SOLUÇÔES EM VIOVE|S LTDA 019 26.627.169/0001-60 4.736.499.8'1 1 13

r.õr75 REAL ENERGY LTDA 060 41.1't6.138/0001-38 4.784 343,24

4 .545 .126,07

4545.126,06

4 .545.'1 26,0776 CAUIPE CONSTRUCOES E 015 07.742.263t0001 -1 5 000

õrõ

Não

siT
Sim

Náo

Nã;

sil
Sim

Não

Não

srm

Sim

Sim

Sim

Sim

5rm

Sim

Nã;
Sim

77 l\,f EDETROS CONSTRUÇÓES E SERV|ÇOS 027 07.615.71Ot0001-75

TSYELLOWRIVEREMPREENDII\,4ENTOS 140 17.A76.21810001-07

454-5.126,08

4.587.947 .32

4:545126108

4.547 .987 .32 0,94

79 FL ENGENHARIA, SERVICOS E 113 36.783.315/0001-08 4.631.244,25 4.631.244,25 0,94

80 T,4FD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 44.137 .144t0001-60 4.636.028,59 4.636.028,59 0,10001

09781 FOCO LOCAÇÃO AMBIENTAL 48.684.766/0001-69

82 52.239.948 DANTELA LrMA ZACARTAS 062 52.239.948/0001-06

4.64i812.94

4.699.499.50

4.6!0 .812,94

4.699.499,50

0,10

1,26

t.oe83 KLEBIO LANDIM DE FRANCA EIRELI 139 35.848.539/0001-80 4.750.320,00

84 OK EMPREENDIMENTOS 051 08.642.026/000145 4.784.343.24

4.750.32!,00

4 .7 A4 .343,24 072

85 CONSULTORTAEENGENHARIAIRMÃOS 099 21.157.4',1110001-65 4.784.343.24

DESCLASSIFICADOS

4.784.34324 0,00

Razâo social Num Documento Oferta lnicial OÍorta Final DiÍ.(%) ME

SERV LOK SERVIÇOS E LOCAÇÕES 002 19.O07 .717 tO001-93 2.258.060,00

INABILITADOS

2.258.060,00 Sim

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial OÍorta Final of .1"/.1 ME

FERNANDES EMPREENDTMENTOS LTDA 016 14.000.876/0001-42 3.588.257,43 3.560.335,71 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

0910712024 íí:07:08 PUBLICADO

09/07/2024 11:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

23t07 t2024 ogtOOtOO ANÁLISE OE PROPOSTAS

23/07/202409:36:08 DISPUTA

2310712024 09136108 LANCE R LESSA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 143) 4.07't.476,09

23/07/2024 09:36:08 LANCE ESTRUTURAL ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO LTDA (PART|CIPANTE 023) 4.305.908,00

2310712024 09136108 LANCE ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI EPP 4.1't 4.535,19

23/07/2024 09:36:08 LANCE MARK SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 0í7) 4.096.475,78

23tO7 t2O21O9t36tO8 LANCE ARAÚJO BATALHÂ SERV|ÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - t\rE 3.97í.004,89

23/07/2024 09:36:06 LANCE CONJASF - CONSTRUTORA DE AÇUDAGEIV LTDA (PARTICIPANTE '118) 4.066.691,75

2310712024 Osi36t08 LANCE CJ PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI (PARTICIPANTE 122) 4.700 .343,24

23t07 t2024 O9i36iO8 LANCE SERV LOKSERVIÇOS E LOCAÇÔES EIRELI l\rE (PARTICTPANTE 002) 2.258.060,00

23/07i2024 09:36:08 LANCE FERNANDES Ei/PREENDII\,'IENTOS LTDA (PARTICIPANTE 016)

23/07/2024 09:36:08 LANCE REAL ENERGY LTDA (PARTICIPANTE 060)

3.588.257,43

1?8r'.34\U
4n42.770,0i23/07/2024 09:36:08 LANCE ROTEX CONSTRUÇoES E SERV|ÇOS LTDA (PART|CTPANTE OO5)

2310712024 Ogi36i0g LANCE OUANTUTí COMERCIAL & TECNICA LTDA (PARTICIPANTE 022) 3.899.999,99

23107t2024 O9t36tOE LANCE V F DA SrLVA CONSTRUÇÔES (PARTTCTPANTE 090) 4.7 A4 .343,24

42rr"ooo,.0023/07/2024 09:36:08 LANCE MAREA CONSÍRUÇÔES ASSESSORIA ENTRETENIi,4ENTO EIRELI

23t0712024 O9i36iO8 LANCE CONSTRUVASP CONSTRUÇÔES & SERV|ÇOS LTDA (PART|CtPANTE 028) 4.042.147,20

Gerado em: 09/08/2024 1 3:21 :1 1 8de 13
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2310712024 O9t36tOA LANCE CONSTRUTORA MOURA NETO LTDA (PARTICIPANTE 058)

2310712024 09,36:08 LANCE RAITALHO SERVIÇOS E OBRAS LTDA (PARTICIP^NTE 029) 3.73í.809,23
- *sai.tzco72310712024 09t36|08 LÂNCE CAUIPE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

2310712024 09i36t08 LANCE JUF-CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE '141) 3.923.161,45

2310712024 O9t36tOB LANCE BF E|\,4PREENDll\,lENTOS LTDA (PARTICIPANTE 078) 4.066.691,75

23t07t2024 O9t36tO8 LANCE TECTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA (PARTCTPANTE 145) 4.068.343,00

23/07/2024 09:36:08 LANCE GK ENGENHARTA E SOLUÇÔES (PARTTCIPANTE 061) 4.296.340,22

23/07/2024 09:36:08 LANCE SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 032) 3.97í.004,89

23/07/2024 09:36:08 LANCE NORDESTINA LOCAÇÃO E SERVIÇO ITDA (PARTICIPANTE 066) 4.200.000,00

23/07/2024 09:36:08 LANCE ARAUJO EI\,IPREENOIMENTOS E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 3.985.357,9í

23t07 t2024 O9t36tO8 LANCE I C V CONSTRUÇÁO CIVIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 4.353.752,35

23t07 t2024 O9t36tO8 LANCE WRT CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA (PART|CIPANTE 128)

23t07 t2024 o9t36t0g LANCE PILARTEX CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 125)

4.066.691,75
-------- 4if-sr26.08

23/07/2024 09:36:08 LANCE CONSULTORIA E ENGENHARIA IRMÂOS ABREU LTDA (PARÍICIPANTE 4.744.343,24

23/07i2024 09:36:08 LANCE 52.239.948 DANIELA Lll\.44 ZACARIAS (PARTICIPANTE 062) 4.699.499,50

4.784343,U23107t2024 09136108 LANCE OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LrDA

2310712024 O9t36tOE LANCE CONSTRUTORA SERRA NEGRA LTDA (PARTICIPANTE 070) 4.020.000,00

2310712024 09136108 LANCE 3T CONSTRUCOES E SERVICOS (PARTICIPÂNTE 109)

23i07/2024 09:36:08 LANCE PRISMA LOCACOES E SERVIcoS LTDA (PARTICIPANTE 106)

3.A27 .47 1,59

4.401.595,79

2310712024 09i36i08 LÁNCE DS FARIAS SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE'127) 4.210 .222,05

23/07/2024 09:36:08 LÂNCE MAROUES CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 054) 3.923.16't,45

23107/2024 09:36:08 LANCE KAPPA CONSTRUÇOES E LOCAÇÓES EIRELI (PARTICIPANTE 142) 4.000.000,00

23l07/202/t 09:36:08 LANCE S A ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 033) 4.736.499,81

23107/2024 09:36:08 LANCE P2J EMPREENDIMENToS LTDA (PARTICIPANTE 025) 4.U9.439,21

231071202109:.36:.08 LÂNCE CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA (PARTICIPANTE'101)

2310712024 O9t36tOB LANCE JMX CONSÍRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 098)

4.,10í.595,78

- 
sJ8ú57í3

23/07/2024 09:36:08 LANCE ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA (PARTICIPANTE 006)

23/07/2024 09:36:08 LANCE 2lV EMPREENDIMENToS LTDA (PARÍICIPANTE 083)

4.305.908,92

4.1í4.535,'18

2310712024 O9:.36:.OA LANCE JWM ENGENHARIAE SERVICOS ITDA (PARTICIPANTE 075) 4.210.222,05

23t0712024 ogt36tog LANGE coNSTRUTORA IIVPACTO COI\i]ERC|O E SERVIÇoS EIRELE 4.114.535,'19

2310712024 09:36:08 LANCE SERVIÇOS OE AR CONDICIONADO ll\4PERIAL LTDA (PARTICIPANTE 096) L744.343,24

23107/2024 09:36:08 LANCE YELLOW RIVER EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 140) 4.587.987,32

23i 07/2024 09:36:08 LANCE N E CONSTRUÇÔES E SERVIÇoS EIRELI (PARTICIPANTE 044) 4.200.000,00

2310712024 O9t36t0g LANCE KLEBIO LÂND|i,4 DE FRANCA EIRELI (PARTICIPANTE 139) 4.750.320,00

23/07/202i1 09:36:08 LANCE TRANS SERVICE TRANSPORTE LOCACOES E SERVICOS EIRELI - ME 4.085.829,13

23t07 t2024 O9t36tOA LANCE COLINAS CONSTRUÇÔE§ TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI EPP 4.07 6.260,44

23t07t2024 O9t36iO8 LANCE FOCO LOCAÇÃO AN/BTENTAL (PARTTCTPANTE 097) 4.6,í0.812,94

23/07/2O2iI 09:36:08 LANCE ARCTURO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 045) 3.636.í00,86

23/07/2024 09:36:0E LÂNCE CONSTRUTORA MoNTE CRiSTo LTDA (PARTICIPANTE 132) 4.090.613,47

23/07/2024 09:36:08 LANCE CONSTRUTORA S SERVTÇOS & LOCAÇÔES (PART|CTPANTE 129) 3.588.735,86

2310712024 o9t36toa LANCE ITAPAJE CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 093) 3.971.004,00

23tO7t2O21O9i36iO8 LANCE MEDETROS CONSTRUÇÔES E SERV|ÇOS EtRELL| ME (PART|CtPANTE 4.545.í26,08

23t07t2024 Ogi36iOA LANCE AVAM SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 068) 4.258.065,48

2310712021 09136108 LANCE M KSERVICOS EM CONSTRUCAO ETRANSPORTE ESCOTAR EIRELI 4.104.966,50
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23107/2024 09:36:08 LANCE M L ENTRETENIMÉNTOS, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA-EPP 3.683.944,00

23tO7t2O21Ogt36t18 LANCE COMPASSO CONSTRUÇOES, LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA 4.006.854,t6

2310712024 09t36tOB LANCE ECOITA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI (P/\RTICIPANTE 4.07',l .476,10

23/07/2024 09:36:08 LANCE ANTONIA AMANDA AMBROSIO DE SOUSA LTDA (PARTICIPANTE 031)

2310112024 O9tl6tOB LÂNCE VICO lASl VIANA NASCIMENTO TRUCK CAR (P^RTICIPANÍE 042)

3.875.318,02

-- 
-4 

1OOjS2J6-

2310712024 O9t36tO8 LANCE KG CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 134) 4.7 84.343,24

2310712024 09:36i08 LANCE CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUCOES (PARTICIPANTE 034) 4.í 14.535,í9

2310712024 09t36t08 LANCE H R DE SoUzA CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 4.210.363,22

23/07/2024 09:36:08 LÂNCE MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 057) 4.0í0.455,43

23t07t2024 09:.36;08 LANCE MINERVA SERV|ÇOS E CONSTRUÇÔES ETRELT (PARTTCTPANTE 148) 3.923.16í,46

2310712024 O9t36tOB LANCE DM EMPREENDIi,4ENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 020) 4.090.613,47

2310712024 09:.36:0g LANCE DINAMIC SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 11 1) 4.102.57 4,33

4.636.028,592310712024 o9t36tog LANCE l\.4FD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 001)

2310712024 09t36:OA LANCE CONSTRUTORA GARCIA MAGALHÃES LTDA (PARTICIPANTE 147) 3.875.318,20

2310712024 09:.36:0A LÂNCE FOX TERCEIRIZACAO TRANSPORTES & MAO DE OBRA EIRELI 4.í09.750,84

23/07/2024 09:36:08 LÂNCE MP SERVICOS DE CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E LOCACAO DE 4.067. t 70,19

23t0712024 O9t36iO8 LANCE DB ENERGYSOLUÇÕES ENERGETICAS LTDA (PARTCTPANTE 102) 3.97't.004,89

2310712024 09136:.08 LANCE KRONUS SERVICOS, LOCACOES E CONSTRUCOES EIRELI 4.081.044,78

23/07/2024 09:36:08 LANCE FL ENGENHARIA. SERVICOS E Ei,4PREENDIMENTOS LTDA 4.631.244,25

23/07/2024 09:36:08 LANCE À,ONTElRo MARQUES EiTPREENDIMÉNTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.899.5/t4,67

2310712024 09:36tOA LANCE VX ÉI\TPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE '104) 4.095.397,8í

23/07/2024 09:36;08 LANCE rOP SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES ETRELT-ME (PARTTCIPANTE O3O)

23/07/2024 09:36:08 LANCE PAULO DE NUBIO B MARTINS (PARTICIPANTE 094)

4.069.083,92

- rrarúfud
23/07/2024 09:36:08 LANCE I B PONTE CASTRO LTDA (PARTICIPANTE '137) 3.927.945,80

23t07 t2024 o9t36toi LANCE J'1 CONSTRUÇÃo E LOCAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 053) 4.í00.000,00

zstozlzozl og g oag) 4.07325254

23/07/2024 09:36:08 LANCE ALLI\,AX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 037) 3.827.474,59

23/07/2024 09:36:08 LANCE TELES SOLUÇÔES El\.4 lMoVElS LrDA (PARTICIPANTE 019) 4.736.499,8í

23107 t2024 Ogi36i5[ LANCE V F DA SILVA CONSTRUÇÕES (PARTICIPANTE 090) 4.782.000,00

23107 t2024 09i37t08 LANCE SERVIÇOS DEAR CONDICIONADO IMPERIAL LTOA (PARTICIPANTE 096) 4.000.000,01

2310712024 ost37t'11 LÂNCE TELES SOLUÇÔES EM ll\.lOVElS LIDA (PARTICIPANTE 019) 4.499.674,8í

2310712024 09137127 LANCE CJ PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI (PARTICIPANTE 122) 3.730.000,00

23t07 t202109i37 t29 LANCE PTLARTEX CONSTRUÇÓES LIDA (PART|CtPANTE 125) 3.589.257,43

23t07t2024 09i38i13 LANCE V F DA SrLVA CONSTRUÇÕES (PARTTCIPANTE 090) 3.608.257,43

231071202109:38t27 LANCE REAL ENERGY LTDA (PARTICIPANTE 060) 4.545.í26,06

23t07 t2024 O93At52 LANCE KG CONSTRUÇÔES LTDA (PARTTCIPANTE 134) 3.922.880,00

23t07t2021Ogi4Oi3O LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 096) 3.923.161,44

2310112024 09110141 LANCE S A ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 033) 3.56'1.335,7í

23t07t2024 09t49t59 LANCE KG CONSTRUÇÔES LTOA (PARTTCTPANTE 134) 3.890.000,00

23/O7i 2024 09:5í:OB TEMPO RANDôMICO

23t07 12024 O9t57tO9 NOTtFtCAçÃO StSTEt\4A
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio Íoi rcalizado entre os participantes
PARTICIPANTE 127, PARTICIPANTE 075 que apresentaram o \alo. de 4,210,222.05.
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23107t2024O9t57tO' NOT|F|CAçÁO StSTEt4A
Alguns participantes do lote oÍertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 115, PARTICIPANTE 034, PARTICIPANTE 039 que apresentaram o valor de 4,1 14,535.'19.

23t07 t2024 09i57 i0l NOTIFTCAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O soíeio Íoi realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 016, PARTICIPANTE 058, PARTICIPANTE 098 que apresentaram o valor de 3,588,257.43.

23tO7t2O24O9t57tll NOTtF|CAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorlcio Íoi realizado entre os participantos
PARTICIPANTE 128, PARTICIPANTE 1 18, PARTICIPANTE 078 que apresentaram o valor de 4,066,691.75.

23tO7t2O24O9t57t l NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 020, PARTICIPANTE í 32 que apresentaram o valor de 4,090,613.47.

23tO7t2O24O9t57tlr NOTTFTCAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote oferlaram vâlores iguais de proposta/lance. O sorteio íor realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 051, PARTICIPANTE 099 que apresentaram o valor de 4,784,343.24.

v 23t07t2024 09157:OE NOTIFICAçÃO SISTEI\rA
Alguns paÍticipantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 054, PARTICIPANTE 141 que apresentaram o valor de 3,923,161.45.

23t07 12024 09t57 iA NOTtFtCAçÁO StSTE|VTA

Alguns participantes do lole ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorleio foi realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 109, PARTICIPANTE 037 que apresentaram o valot de 3,827,474.59.

23t0712024 09t57 tll NOTTFTCAÇÃO SrSÍE[,44
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio Íoi realizado entre os paíicipantes
PARTIcIPANTE 032, PARTICIPANTE 102, PARTICIPANTE 072 que aptesenlaram o valor de 3,97'1,004.89

23to7 t2024 09i57 tlg NoTlFlcAçÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valoÍes iguais de proposta/lance. O sorleio íoi reahzado entre os participantcs
PARTICIPANTE 044, PARfICIPANTE 066 que apresentaram o valor de 4,200,000.00.

23t07 t2024 09t57:09 NOTIFICAçÃO SISTE[rA
Os seguintes participantes possuem direrto de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 002, P/\RTICIPANTE 033,
PARTICIPANTE 016

2310712021 O9t57 t09 FEcHÂDo í
2310712024 09t57:.56 LANCE FERNANDES EI\,4PREENDll\.4ENToS LTDA (PARTICIPANIE 016) 3.560.335,71

23t07 l2O24',l}t}ztog NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentoí da melhor oÍerta dâ etapa de lances é SERV LOK SERVI OSELO ôES ETRELT ME

23t07 t2O24',l,tl2t}g NOTTFTCAÇÃO STSTEMA
V O detentor da melhor oÍerta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

2310712021 lO:OztOg HABILITAçÃO

23lO7l2O211OtO7tOB MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANÍE 002: Bom dia senhor licitante. o senhor conse ue melhoÍar sua oferta de lance?

23107 12024 'lOtO7 i25 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANÍE 002: Paía tanto, requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (canco) minutos, contados a partir do horário da
poslagem dessa mensagem.

231071202110t15t31 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÁO
Devido a inércia do hcitante, avançaremos com as fases seguintes do certame

231071202410116t39 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Requisitamos ao licitante SERV LOK SERVIÇOS E LOCAÇÓES EIRELI ME, que encamrnhc dentro do prazo de 24 (vintc e quatro)
horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sítio clctrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA
DE PREÇOS FINAIS (ADEOUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA MESN4A e BEM CO[rO DA GARANTIA
AOICIONAL e DOCUIVENÍOS DE HABILITAÇÁO,

2310712024 'l0i17i}7 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 002: Considerando que o valor de sua píoposta de preços Íinâl é infcrior a 85% (oitenta e cinco por ccnto) do
valor orçado pela Administrâção, devendo esta ser realizada equivalente à diíerença entre este último e o valor da proposta, nos
termos dos itens 10.6 e 11.19.
2310712021 10:2/t:28 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 002: Para melhor entendimento seguê o valor da garantia
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23t07 t2024 'lO'-24137 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 002: Garantia de '1% (um poí cento), do valor estimado paíâ â contratação: RS 22.580,60 (vinte e dois mil
quinhenlos e oitenta reais e sessenta centavos).

2310712024 'lc:.24l.44 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 002: Gaíantia adicional: R$ '1.808.631,75 (um milhão oitocentos e oito mil seiscentos c trinta e um reais e
setenta e cinco centavos).

24t07t2024'tO;34;41 NOT|F|CAçÀO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta é FERNANDES ÉMPREENDIMENTOS LTDA

24tO7t2O24',tlt34t4',t NOTIFICAÇÂO SISTEMA
O detentoÍ da melhor oíerta deve veriÍlcêr e Íeadequaí seus valoÍes unitários para eslc lote

24lO7t2O24 ',tlt3/.:.42 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

SERV LOK SERVIÇOS E LOCAÇÓES EIRELI ME desclassificado. Motivo. Por náo ter anexado junto a plataforma clctrônica a sua
proposta de preços final e documentos de habilitaçáo quando convocado. Vale ressaltar quo, ao término das Íascs píoccssuais, o
caso será remetido ao órgáo competente para a adoçâo das medidas cabíveis.

v 24107t202410t39:21 MENSAGEM AGENTE DE coNTRATAÇÃo
PARA PARTICIPANTE 016: Em virtude da desclassiflcaçáo da empresa ora arrematante, requisitamos ao licitanle FERNANDES
El\.4PREENDIMENTOS LTDA, que anexe à plataÍorma dentro do prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, a sua PROPOSTA DE PREÇOS
FINAIS (READEQUADA), GARANTIA DA PROPOSTA, GARANTIA ADICIONAL, DOCUI\,4ENTOS DE HABILITAÇAO C

COMPROVAÇAO DE EXEQUIBILIOADE DA PROPOSTA, contados a partir da postagem desta mensagcm.

24lot120241o;44t03 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 016: Para melhor entendimento seg ue o valor da garanlia

24t071202410i41i15 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 016: Garantia de 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação: RS 35.603,36 (tnnta e cinco mrl

sciscentos e lrês reais e trinta e seis centavos).

241071202410t44t29 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃo
PARA PARTICIPANTE 016i Garantia adicional: R$ 506.356,04 (quinhentos e seis mil líezentos e cinquenta e seis rears e quatro
centavos).

29t07t2024 1O:58i36 NOTtFtCAçÃO STSTET\rA

O delentor da melhor oÍeía é S A ENGENHARIA LTDA

29t0712024 10158136 NOTIFICAçÃO SISTEITA

O dêtentor da melhor oíerta deve veriÍicar e íeadequar seus valores unitários para este lote

29107 t2024 10:58:37 tNABtLtTAçÃO DE PARTTCTPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FERNANDES EMPREENDIMENfOS LTDA inabilitado. lvlotivo: Por ter apresentado acervos que atestam a capacidade táo somente
do rcsponsável técnico, do acordo com o laudo anexado pelo condutor à plataforma cletrônica, cmitido pelo Departamonto do
Engenharia Crvil do Município mediante a análise dos documentos relativos à qualificaçáo técnica da empresa. Resta portanto,
descumprido, poí paíte deste licrtante, o item editalício no '12,1 .7.1 em suas alíneas "a ', "b", "c", "d" e "e".

2910712024 1O:59:54 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Em viítude da desclassificação da empresa oía arematante, íequisitamos ao licitante S A ENGENHARIA LTDA, que ancxe á
plataforma dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (READEQUADA), GÀRANTIA DA
PROPOSTA, GARANTIA ADICIONAL, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E COI\,IPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA
PROPOSTA, contados a partir da postagem desta mensagem.

29t071202111t04t23 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 033: Para melhor entendimcnto segue o valor da garantia

29t07t2024 1'lto4t3o MENSAGEM AGENTE DE CONÍRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 033r Garantia de 'l % (um por cento), do valor estimado para a contrataçáo: R$ 35.643.36 (trinta e cinco mil
seiscentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos).
291011202411i04:'39 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 033: Garantia adicional: R$ RS 502.356,04 (quinhentos e dois mil trezentos e crnquenta e seis reais e quatro
cenlavos).

021081202109i57,09 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÁO
A proposta final da empresa S A ENGENHARIA LTDA já fora devidamente analsada pclo Agente de Contratação e sua equipe de
apoio em conjunto com o Departamento de Engenharia do municipio, conforme íelâtório anexado por estc condutor ao proccsso, e a
mesma se encontra classificada por atender aos requisitos do Edital convocatório. _ _ _.-
O2lOAl2O24 O9t57t4E MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
As apólices de garantia apresentadas foram veriÍicadas polo Agente de C
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O2lOBl2O2l10i01140 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇAO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empíesa S A ENGENHARIA LTDA está regularmente habilitada, por alendrmento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

o2to8t2o24 1OtO2i17 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

oao0l2o24 1oto6t27 RECURSO MANIFESTADO SERVIÇOS DE AR CONDICIoNADO IMPERIAL LTDA

TEMoS A INTENÇÁo DE MANIFESTAR RECURSo PERANTE A HABILITAÇÁo DA EMPRESA VENcEDoRA, FAToS ESSES
OUE SERAO DEMONSTRADOS EM CORPO DO RECURSO EM ANEXO DE ACORDO COÍVI PRAZO ESTIPULADO PELA LEI.

O2lOEl2024 10112133 RECURSO MANIFESTADO SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

DESEJO MANIFESÍAR RECURSO CONTRA A EMPRESA VENCEDORA

o2to8t2o24 10i17 t',l8 INTERPOSIçÃO DE RECURSOS

08/08/2024 oO:00:11 EM ADJUDICAçÁo

09/08/2024 13:2í:09 ADJUDICADo

AGENTE DE coNTRATAçÃo: PEDRo HENRIQUE CÃNDIDO DE LIRA

Gerado em: 09/08/2024 1 3121 :1 1 '13 de 13



MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 2024,O7.O4.1
Processo Administrativo No 2024.07.04.'Í

Tipo: AOUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAçÃO: PEDRO HENRIOUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicâção:0910712024 11.o7 .08

cory[^o Da t1çtrAçlo
ror xe r-. 4 UQ

TOTAL DO PROCESSO: 3.564.335,7í

iF*i
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S A ENGENHARIA LTDA 22.102.2251OO01 -91 3.564.335,7l

LOTE í Quant.: I Num: 033 Lance: 3.564.335,71 Total: 3.564.335,71

Item: 1 Unidade: UN Marca: Engenharia lvlodelo:

Descriçáo: Contratação de seÍviços a serem prestados na reforma e ampliação de diversas unidades escolares
peíencentes a rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 4.784.343,24 Valor Unit.: 3.564.335,71 Totâl ltem: 3.564.335,71

AGENTE DE C T O:- RO HENRIQUE NDIDO DE LIRA

,/:

Gerado em: O9lOBl2O24 13:21:1O 1de 1
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Con corrên cia No 2024.07 .04.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação de
diversas unidades escolares pertencentes a rede pública municipal de ensino de
Juazeiro do Not1e/CE, por intermédio da sua Secretaria de Educação, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte/CE, designado através da

Portaria no 030412023, torna público que fora concluído o julgamento final da

\_/ Concorrência N" 2024.07.04.1, declarando vencedora do certame a seguinte Licitante(s):

a empresa S A ENGENHARIA LTDA, com proposta totalizando o valor de R$

3.564.335,71 (três milhões quinhentos e sessenta e quatro mil trezentos e trinta e cinco

reais e setenta e um centavos), conforme proposta de preços e ata da sessão anexada

aos autos do processo.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de agosto de 2024

COMISSAO

Agente de Contratação: Pedro Henrique Cândido de Lira

Membro: Romana Alves Santos

Membro: Ana Régia dos Santos Pinto

-/ "'/(tl
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento da Concorrência no

2O24,O7.O4.7, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando

a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa S Á ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPI J1o

22.102.225/0001-91 totalizando o valor de R$ 3.564.335,77 (três milhões

\-,, quinhentos e sessenta e quatro mil trezentos e trinta e cinco reais e

setenta e um centavos), conforme proposta de preços e ata da sessão

anexada aos autos do processo.

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seja dada aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 09 de agosto de
2024.

Márcia Pere da Silva Franca
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.082/ 00o 1 - 14

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Concorrência N" 2024.07.04,1

Razão Social: S A ENGENHARIA LTDA
CNP J z 22.102.225 /00Ol -9 I
Endereço: Rua Carlos Albeúo Mendonça Bezerr4 no 1060, São Jose, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem COÀIVOCAR a empresa S A ENGENHARIA
LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na
modalidade Concorrência no 2024.07.M.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados

na reforma e ampliação de diversas unidades escolares pertencentes a rede pública municipal de
ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da sua Secretaria de Educação.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de agosto de 2024

Marcia P ra da Silva Franca
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido:

SA ENGENHARIALTDA
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.97 4.OA2/0001-14

CONTRATO trP 2024.08.1 2{002

cÉ-.-o
Fqãr;

Contrato que entre si celebram, de um lado o Municipio
de Juazeiro do norte/CE, através da Secretaria Municipal
de Educação e de outro a empresa S A ENGENHARIA
LTDA.

O MUNICíPO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria
Municipal de Educação, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra.
Márcia Pereira da Silva Franca, residente e domiciliada nesta cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa S A ENGENHARIA LTDA, estabelecida na
Rua Carlos Alberto Mendonça Bezerra, no 1060, São José, Juazeiro do Norte/CE, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 22.102.22510001-91 , neste ato representada por Salviano Linard de
Alencar, inscrito no CPF sob o no 389.77í.608-98, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação, na modalidade Concorrência no 2024.07.M.1, em observância às disposições
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação apliúvel, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA í8 - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataÉo de serviços a serem prestados na
reforma e ampliação de diversas unidades escolares pertencentes a rede pública
municipal de ensino de Juazeiro do NortdCE, por intermédio da sua Secretaria de
Educação.

Vinculam a este contrato, independentemente de transcriÉo:
1 . Projetos;
2. Edital da Licitaçáo;
3. Proposta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
O regime de execução é o de empreitada por preço global.

cúusuLA 2.-vtcÊNcÁ, pRAzo DE ExEcuçÃo E pRoRRoGAçÃo
2.1. O presente Contrato terá vigência de í2 meses, sendo que os serviços deverão ser
execúados e concluídos dentro do prazo de 9 (nove) meses, de acordo com o
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2.2. A pronogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Seja juntado relatório que díscorra sobÍe a execuÉo do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente,
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;
2.2.1 . Os pedidos de pronogaçáo deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma Íísico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela Íiscalização da Contratante.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo
aditivo, firmado por ambas as partes.

o

2.
2.
2.
2.
2.
3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
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2.5. Nas eventuais pronogaÉes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovaçáo.
2.6. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançóes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CúUSULA 3â - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam nos Projetos, anexo a este Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA 4' - VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1. O valor total da contrataÉo é de R$ 3.564.335,71 (três milhões quinhentos e
sessenta e quatÍo mil trezentos e trinta e cinco rcais e setenta e um centavos).
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidêntes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se deíinidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em
conformidade com os serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela
fiscalização da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento eslimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas reÍerenciais oficiais,
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.
4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Custo de Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas epós a ocorrência da
anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8.1 . Fica o Contratado obrigado a apÍesentar memória de calculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este o@Írer.
4.9. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) maís ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.
4.1 1 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo
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4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei
14.133t2021 .

4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmênte entÍe os
encargos da contratada e a retíbuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevislveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124, lnciso ll, alínea
"d" da Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do
art. 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA 5" -oBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Sáo obrigações do Contratante:
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos,
5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, Íixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
5.5. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143, da Lei no 14.13312021;
5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neíe Contrato;
5.í0. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obriga@es pelo Contratado;
5.1 í . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execuçáo do ajuste.
5.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo
do requeímento, para decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando
motivada.
5. 12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
5.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.
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5.14. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
5.15. Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento deÍinitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários especÍfica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de lmóveis;
5.16.1. A documentaçáo disposta acima deveÉ ser apresentada de acordo com o tipo de
serviço contratado.
5.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçôes
técnicas após o recebimento do serviço e notificaç6es expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprímento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.
5. í 9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do c,ontrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
5.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cúusuLA 6. - oBRrcAçÕEs Do coNTRATADo
6.1. O Conkatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e peíeita execuÉo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2. Manter preposto, aceito pela Adminiskaçáo, no local do serviço para representá-lo na
execuÉo do contrato.
6.2.1 . A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
o exercício da atividade.
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll, da Lei no 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais,
equipamentos, fenamentas e úensílios demandados, cuja quantidade, gualidade e
tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a legislação de regência;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incone@es resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuÉo contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a desctntar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor coÍrespondente aos danos soÍridos;
6.7. Efetuar comunicaçâo ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realizago ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
Íiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no

14.133t2021;
6.9. Quando não for possÍvel a verificaçâo da reguÍaridade no Sistema de Cadasko de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
Íiscaliza@o do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tribúos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não traníere a
responsabilidade ao Contratante;
6. í 1 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o a@sso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em rísco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros-
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as deteÍminações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.18. Manter durante toda a vigêncía do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;
6.19. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuÉo do contrato, a resÍva de cargos
prevista em lei para pêssoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou
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para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo, nos termos do
art. 1'16, da Lei no 14.13312021;
6,20. Comprovar a reserya de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que

for solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaÉo dos empregados
que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informa@es obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inÍcialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando oconer algum dos eventos anolados no arl. '124,11, d, da Lei n" 14.13312021;
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.
6.25. Atender às solicitações do ContÍatante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela Íiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito nas especificações do projeto.
6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.
6.28. lnshuir os seus empregados, quanto à prevenÉo de incêndios nas áreas do
Contratante.
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, eléúicas e de comunicaçáo.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuaÉo.
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
6.32. Elaborar o Diário dos Serviços incluindo todas as informações pertinentes sobre o
andamento, bem como os comunicados à Fiscalização e situaçâo das atividades em
relação ao cronograma previsto.
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuÉo dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou inconeções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
6.35. Realizar, conforme o cãlso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
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necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçôes definitivas das
utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, teleÍone etc.), bem
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA 7I. GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A contrataÉo conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei no

14.13312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública,
segurogarantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
7.4. A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
7.5. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e
nenhum perÍodo fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da execução ou o adimplemento pela
Administraçáo.
7 .7 . A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7 .7 .1 . prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstias;
7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à contratada; e
7.7.3. obrigafies trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
especíÍica a ser fomecida, com coneção monetária.
7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
custódia autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliados pelos seus valores
econôm icos, conforme defi nido pelo Ministério competente.
7.1í. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Cenúal do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefÍcios do artigo
827 do Código Civil.

i,,r I rrl r ,r ,,
r' rli :l'r')i)il.i ir,i, !j)

,i ! ,r rl,I i ! )lr{: í ii) L,,l.Lrlii 1ll,) ll|a,,er..r dc Ncrlc
ili.l, r'r,, . L i(r! L ..:lr-. f, ,.', r'i . j i t . , / ( , rOrjUn-rne ae.qOV bt

Ez



rrÁ-iLtY
ESTADO DO CEARA

pRE FEITU RA M U N ICI PAL D E I UAZEI RO D9J0BIã.,r^o^o
CNPJ : 07 .97 4.OA2/ 000 1 - 14 4€q'rt Ít

7.12. No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contrataÉo.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias uteis, contados da data em que for notiÍicado.
7 .14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria.
7.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei n." 14.13312021).
7.14.2. Caso se trate da modalidade segurojarantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apolice, sua caraclerização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das
regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.'15. Extinguir-se-á a garantia com a rêstituição da apólice, carta Íiança ou autorização
para a liberação de importâncías depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamentê.
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanções à contratada.
7.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.
7.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especiÍicamente nos Projetos.

cLÁusuLA Ba - ]NFRAçÕES E sANçÕEs ADMrNrsrRATlvAs
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano â Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contÍato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem
motivo justifcado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra@es acima descritas as
seguintes sanções:
8.2.'l . Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei
no 14.133, de2021);
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8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas 'b', "C e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.í33, de2021);
8.2.3. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f, "9" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b', 'c" e "d', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50,

da Lei no 14.133, de 2021).
8.2.4. Mulla:
8.2.4.1. Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminishação a promover a
extinÉo do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no. 14.133, de 2021 .

8.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
8.3. A aplicaÉo das sanções previstas nesite Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9o, da Lei no

14.133, de2021)
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, § 7o, da Lei no 14.133, de2021).
8.4.1. Antes da aplicaçáo da multâ será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no í4.133, de
2021).
8.4.3. Previamente ao êncaminhamento à cobrançâ judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ.
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 10, da Lei no 14.133, de
2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.7. Os atos previstos como infrações adminislrativas na Lei no 14.133, de 2021, que
tamhÉm sejam tipificados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos nesle Contrato ou para provoGlr confusão patrimonial, e, nesse caso
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de Íato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os ctlsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aÍ. 160, da Lei no 14.133, de 2021).
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às san@es por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar sâo passíveis de reabilita@o na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
8.1 1 . Os débitos do conkatado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13
de abril de2022.

CLÁUSULA 9ô - EXTINçÃO CONTRATUAL
9.'1. O contrato seÉ extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto-
9.2. Se a execução dos serviços contratados nâo for cumprida no prazo estipulado, a
vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Adminiskação providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas, e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas
nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA 10. - FONTE DE RECURSOS E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
't0.1. As despesas decorrentes da presente contrateção coÍrerão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Munici istos na dota oo mentária abaixo discriminada

í 0.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CúUSULA 1í" . CASOS OMTSSOS
1 1 .1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante,
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas

segundo as disposições
federais aplicáveis
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

GúUSUIá 12r - ALTERAçOES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo.
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de2021.

CLÁUSULA í3" - PUBLICAçÃO
'13.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA í4". FORO
14-1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é
o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, § ío, da Lei no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, í2 de agosto de2024

Márcia Pe ifua Franca
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

S A ENGENHARIA LTDA
CONTRATADA
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E A sua apólice pode ser consultada atraves da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura náo dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https:/Árr,vw.gov.br/susep) ou da Junto Seguros

0untoseguros.com).

rRorutrspícro oe epóltce SEGURo cARANTTA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: &4.948.157/0001-33, registÍo SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - CEP 804í0-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 0910812024 16:27 :32
N" Apólice Seguro Garanti a: 1 04Tl 54127387
Proposta: 4707370
Controle lnterno (Código Controle): 73O114024
N' de Registro SUSE P : 05436202,000í 007 7 50d.27 387

DADOS DO SEGURADO: MUNIGIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.082/000í-14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.o
120, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: S A ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 22.102.22510001-91 R CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA í060 PRQ
UNIAO AREA B, PARQUE UNIAO AREA B, S JoSE - CEP: 63.024€10 - JUAZEIRO DO
NORTE - CE

r/ DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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N' Apólice Seguro Garantia: 10Ã77 54427387
Proposta: 4707370
Controle lnterno (Código Conkole): 730'114024
N' de Reg istro SUSEP: 05436 2024001 0077 50427 387

Tunto
SEGUROS

@llFlloELElÍÀç^o

FRONISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garanüa Contratada

FCf,tg n

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PUBLICO

12t08t2024 1011112025

12t08t2024 . 10t11t2025

121O8t2024 . 1011112025

R$ LO44,í6
R$ 599,83
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.643,99

Valo(R$)
R$ 1.643,99

Executante Prestador de
Serviços

R$ 178.216,78

Executante Prestador de
Serviços

Despesas de Contenção e
Salvamento

R$ 1.782,17

Trabalhista e Previdenciária R$ 178.216,78

Multas e Penalidades R$ 178.2í6,78

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Jdicional de Fracionamento
LO,F
Prêmio Total

Desc-riç.ão da G.qran_t!q: C.o!q(yrq9, yalg1e.9 e- p!:eaos Pl:-e-ylslgs n-a Âpólice:

R$ 178.216,78 1210812024 :|011112025

Em8Éíc1ü àG 1271Ífl2iíúrEnG Sle hibfl É lqr6 de 0,ô596 de ãSPrse e é fi * CffI§ úr6FÍEó slCrB,6ô ó # §n hrt&Ée$&.oFld[tC d|r ê{nF), qgo)de*b(s)rE
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:':tj*,tiiÍ:§ Parcela
1

Vencimento
08t09t2024

No Camê
22427995
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N" Apólice Seguro Garantia. 1O47754127387
Proposta: 4707370
Controle lnterno (Código Controle): 7301'11021
N" de Reg istro SU SE P: 05436202,t00í 007 7 50427 387

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
cortlo Oa LÊll AçA\)

r 6 05,1t

rcu-Ft

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
prestação de serviços, conforme teÍmos e condiçóes descritos no Contrato No2024.08,í 2-0002.

' 'lemais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
tt'los Prejuízos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARhS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de
natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja
condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologaÉo do Poder Judiciário.

O presente documento e emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COÍIIPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO iJIESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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N' Apólice Seguro Garantia: 10477 54427 387
Proposta: 17O737O
Controle lnterno (Código Controle): 730114024
N" de Reg isho SU SEP: 05436202'í001 007 7 50127 387

Iunto
SEGUROS

Hür't'":'
corotçÕes coNTRATUATS

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS
PROCESSO SUSEP n.o í 5414.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1 .'l . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto
correspondente a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo
inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias ímpostas pelo Segurado ao
Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
r 2.1. Não estiio incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionadoe dlreta ou
r indiretamente e ocorridos em consequência de:
I a) obrigações trabathistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobeÉos poÍ outÍos ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos teÍmos do Código Civil;
d) ínadimplência de obrigações garantidas, decorentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimp!ência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não esüpulados no Contrato Principal, conforme constantê no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
erviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do

ríOleto do ContÍato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na aprcsentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme deíinido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerÍa, rebelião, insurreição, revolução, conÍisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bêm como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organlzagão cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o goveÍno ou instigar a sua queda, pela pertuÉação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, rcvólução, subversão e
guerrilhas;
j) quaísquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
Íissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

rk) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;

. l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçôes fiscais e tributáÍias;
m) prejuízos causados por roubo, fuÉo, estelionato, a-propriação indébita ou quaisquer crimes

Í%gna 3de 14 
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N' Apólice Seguro Garantia: 10477 54427 387
Proposta: 1707370
Controle lnterno (Código Controle): 73O114021
N " de Reg istro SUSEP : 05'í36202400í 007 7 50427 387 qillfo !a L ÊtraÇ^o
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I praticados pelo Tomador, poÍ seus funcionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em bêneÍÍcio do Tomador;
o) refazimento da obrigação gaÍantida em decoÍrência de vícios, defeitos ou qualidade da r

obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deÍiciência de material e/ou serviços do orçamento

; elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
'r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
i por quaisqueÍ motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para '

,conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negáJa(s), tais atos não serão r

rmotivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização; i

's) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por êsta Apólice que,
i tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuêncía prévia da Seguradora por meio .

da emissão de Endosso; i

!zt) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas l

anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de ,

todos seus Endossos.
13.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da.
, lndenização, caberá devolução Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a

I quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo r

iquecomproveainexistênciaderiscoasercoberto,atéadatadedesembolsopelaSeguradora'
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ,

ou es§am íncorretas, o pÍazo estipulado nesta cÍáusula será reiniciado, a contar da data do envio
.+dos dados corretos.

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas I

convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaç6es já prevístas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respeclivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizaçôes não se presumem ê sêrão precedidas de pedido

, do Segurado, acompanhado dos documentos quê as demonstrem, inclusive para a i

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a prcsente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em r

comunícar à Seguradora, em prazo nzoâvel, nunca superior a í0 (dez) dias úteis após o fato,
de q!te1q9Q99 gg_orridas ?9,C_9Írlfa!9. Principql 9q ía oblgaçãg 994saan!e, dq g-bjetg d?l

t. ._ -.. r,i.:. : i,jrtj:.i.:.rr.i.a:rl{ri!1iÀ
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Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendor ou não, taas alteÍações
formalizadas contratuelmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
perda de direitos, conforme item 8, abairo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que

I o Segurado silenciou de má-fé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seja infeÍior à vigêncía do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser cobeÉo, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substatuir a garantia por
outÍa aceita pelo Segurado ou aceitar o endoltso da Apólice conforme condições comerciais
estabêlecidas pela Seguradora.

s. ExpEcrATlvA, REcLAiTAÇÃo E CARACTERTZAÇÃO OE STNISTRO
\ii.1 . Expectativa de Sinistro: lnstauraçáo do processo administrativo para apuraçáo do

inadimplemento de quaisquer das obrigaçôes do Tomador que possam gerar atraso ou não
execuÉo dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5,í.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notiÍicá-lo acêrca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos ê pra;zo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por P§uízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao eyento não comunicado nos termos do item 5.í.í, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ií) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçâo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuÍzos
às partes.
5.2.í. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

*onflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras pÍevistas no
Contrato Principal, tentaÍão dirimir eventual controvénsia acerca da Expectativa dê Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos erou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caao, a Seguradora sempÍe informada do andamento das

, tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinisúo pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo edminbtrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalizaçáo da Reclamação de Sinistro tomará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.

r5.4. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
desde que.acompanhado do-s documentos listados abaixo.

iunto
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, 5.5. Para a' documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Princlpal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados
pelo Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos seruiços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórioe de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e Íesultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notiÍicação de
penalidades ao Tomador e sua publícação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços
Substituto, se aplicável;

\-.tr) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou conespondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notiÍicações, contranotificações, documentos, coÍÍespondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à ínadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Reoulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do
Sinistro em até 30 (trinta) dias conidos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informaçôes
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a corÍer sua contagem
a paÉir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as erigências
da Seguradora.
5,6,2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correÍ sua contagêm a partir do primeiro dia útil subsequente a

"-,Jevogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao Íecureo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-nOGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizarâ o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Conúato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1 .'1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal ê o preço contratualmente deÍlnido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução
do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo
para seu pagamento.
6.í.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e sewiços, manutenções
corretivas e refazimentos.

Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
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6. 1 .3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato

iPrincipal, serão utilizados para amortizaçâo do valor da indenização, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.

. 6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos satdos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,

r conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e corÍeção monetária, a partir daquêla data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.
6.4. Paga a Índenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

\í€.4.í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7. 1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o I

reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da

: Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de
manutenção, seguÍança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
outras medidas aÍins;
b) para adoção de medidas ínadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,

.., 'endo estas consideradas como aguelas medidas ou providências sem relação dirêta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justiÍicativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, apllcam-se as
Íegras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pêlo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópías dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais gêraÍam as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, paÍa execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8, PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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L Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
I pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll, Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabiiidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante paÍa a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integÍalmente quaisquer obrigaçôes pÍevistas nas pÍesentes
Condiçôes Contratuais desta Apólice;

, V. Se o Segurado ou seu Íepresentante fizer declaraçóes inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que conÍigurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agÍavamênto do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o

, Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do

Vítem 5.í.1 destas Condiçôes Contratuais, caso conÍigure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8,2, O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônue, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8,3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, eyento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ôes) constante do Objeto da Garantía,

,que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro,

r 8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o aceaso ao local
de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do Íisco não desonera o Sêgurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
rerda de direito à Indenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINçÃO OA COBERTURA
9.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçôes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamente realizado e quando
houver manifestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.í. Para coberturas com Liíl definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9,2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de ínadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o pÍazo prescricional 

,

de 1 (um) ano aplicáve! ao contrato de seguro paÍa sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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10. CONCÔRRÊTCN OE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresêntadas no Contrato Principal, de modo a náo resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉnSnS
i í1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo pÍocessadas no foro do domicílio
do Segurado.

12. ACETTAçÂO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

Vproponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o pÍazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá oconer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese , o pÍazo de I 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará :,

suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. :

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniíestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não aradenzará a aceitação tácita do seguro.
'12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaÉo da proposta.
í2.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSTçOES GERATS
í3.í. Quando solicitado pela SeguÍadora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário,
í 3.í.1 . O direito da Seguradora em acompanhaÍ e/ou monitotat o cumpÍimênto das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o
Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempÍe as disposições da presente Apólice/Endosso.
13,3, Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, êstando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpÍa, tal como
disposto em suas Condições Conúatuais.
13.3.1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
contrato.s com cláuqula de retomada nos têrmos do arL 102, da Leí de Licitações no
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência

i de qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.

. 13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto-
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaÉo por parte da
SUSEP.

' '13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https:ílvww.gov.brlsusep.

14. DEF|NIçÕES
14.1. Em acréscimo aos termos deÍinidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se

, também a esta Apólice, as seguintes definiçóes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
!1. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
inconer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as
Condiçóes Contratuais.

I lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especiÍicações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas

r pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou açóes emergenciais, para evitar a caraderizaçâo do Sinistro iminente que seria
coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Drincipal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.

rJl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. lncidente ou PeÉurbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

, efetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e extemo às condições de
execução do Contrato Principal ou Obleto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçâo do Sinistro conforme termos da Apólice.
IX. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual

r poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos I

PrejuÍzos c,obertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
contratação do Prestador de Sêrviços Substituto.
X. Limite lláximo de Garantia (LÍtlG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma co-bertura com LMI definido, o LMG da fpólice corresponderi ao valor

%gira 10 dê í4
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indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LMl.
Xl. Limite Íf,áximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podêndo cada cobertuia possuii um LMI igual ou inÍerior ao LM'G.
Xll, Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto

. no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto,
para execuÉo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador eiou (ii)

i multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato
Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não
possua meios para seu adimplemento de forma administrativa.
illl. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.

' XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
1 momento da emissão da Apólice.

W. Prestador de Seruiços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo
parâmetros usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará
da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-ratadie: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-ratadie: método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência deconidos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o c.lso, as razóes técnicoJegais para eventual negativa de
cobertura ou extinçâo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

, Xvlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.

'XX. SeguÍo garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
YXll. Vigência: as Apólices e Endossos teÍão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

vara tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÉR|AS
PROCESSO SUSEP n.o 1 5414.63637 1 t2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1 .1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Principal, nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o
Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada
em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo
do Poder Judiciário.
í.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Rgclamanle da dgmalda trabalhista e o Tomador,
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oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da
Apólice. Consequentemente, a rêsponsabilidade da Seguradora será relativa aos êvêntos oconidos

' durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente
unicamente do lapso temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUíDOS
2.'1, Em acréscimo às exclusôes constantes da cobertura principal, não estão

, cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
'\ honorários de qualquer espécie;

tgí) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

incluídos na

3. ACORDO JUD]CIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em ate 10 (dez) dias úteis da data de recebímento da proposta, a Seguradora responderá com a

. aceitação ou rêcusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
' 1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado paÍa apÍesentar defesa trabalhista

r.Jou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íâto à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4,1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no aÉ. 7o, incíso XXIX da Gonstituição da República, no
que se refere ao Direíto do Trabalho. 4.í.2. Sem preiuízo do disposto no item acama, a
comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora se
sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicaçáo do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judacaal.
4.2.1, Para a Rectamação de Sinistro seÉ necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamadolTomador no Contrato
Principal dentÍo do periodo de Vigência da Apólice, e que reconhêça a responsabilidade

rsubsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabqlhigta e/ou previd nciária
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inadimplidas pelo Tomador;
i b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendêndo as verbas
trabalhistas êrou pÍevidenciárias especiÍicamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado pot meio de acordo;

r d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços Íelativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o AutoÍrReclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do periodo de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
'.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada duÍante o pÍazo prescricional, nos termos do

tírt. 70, inciso XXIX da Constituição da RepúblÍca, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notiÍicação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final
de regulação de Sinistro.
4.4. Estáo cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro, Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, seÍá auspenso, voltando a corÍer sua
contagem a paÉir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações

' pelo Segurado.

S. tNDENIZAÇÃO
5.'Í . Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
^,iáximo de lndenização previsto no fronüspício da Apólice.

v1.'1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor
de parcela incontroversa da condenaçâo judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especiÍicamente relacionadas ao
perÍodo de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de
Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.í. Sem prejuizo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado Íirmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

' disposto na ctáusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
Judiciário.

..'=i4

iunt"g

Ai'.,: ri i:
Pqi,Ê13dE14

tr



'."::,r;|#.

C
N" Apólice Seguro Garanti a: 1 0'o77 5Ã127 387
Proposta: 170737O
Controle lnterno (Código Controle): 7301 I 4024
N' de Reg istro SUSEP : 05,f 36202400í 0077 50127 387

Junto
SEGUROS

ryrao ta Llcr'^çlü
.. t* ... /5/

7. DTSPOSIÇóES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFtN|çOES
8.1 . Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
r. Autor/Reclamante: aguele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja

VÍiunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, Íirmado entre Tomador e SeguÍado,
o qual é objeto da Apólice em questão.
ll. Limite illáximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em funçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei n" 8.212191 e todas as suas

' alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV, Obrigaçôes Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

. quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de execúá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
nrocessual e conste do título executivo judicial.
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Observado o prwhto oa Circuk Susep n' 691/23. c€Ítil-Eanros çe JIÀIR) SE['RÍX SÀ. O.{PJ t49{&lírlÍml-33, nestâ dâtâ e horiÍio, possü a

segumtc sihBção em Íchção aos aponBareÍrlos listádos á seguiÍ:

01. ParriÍnônb üquito Ajustado (PLA) infcriÍ ao Capiral Mlnimo Requeriio (CMR)

MDA CI)I§TA

Vb2. Mo"tante de uivos gârartidores inferi, à Decessiiade de cotrcrtura dâs provbõ€s tecnbas

l\iADA C{)I§TA

03. Ajustes Íos Í@rEs conÉbeh e/ou prudenciú exigilos peh Susep e ahdâ não realizados. consilsÍando o prazo esrabelecilo peh tutúquia

NADACI)NTA

04. Plano de Reguhiaçâo de Sofu€nciâ (PRS) eÍn aútdarrgtto

NN)ACONTA

05. PIsío de Reguhrbâçiio dc SuficÉncia de (hertuÍa (PRC) em andenento

MDACOI§TÀ

06. Plaío de Regularização de Solvêncü (PRS) descEnpÍüo

MDACONTA

Vo7. 
nbrro dc n"gub.io@ de SuficÉncra de Cob€Ítura (PRg descumpriro

NADÀCOI§TA

0t. Não apÍeseÍltâção ou apreseítação incoÍnpbta do formüáÍb de hforÍnaçõG perinicas (FIP/Suscp) ou dâs dcÍnoÍstraÉes fmâIrcúas na forma da

legishção aplicável

NADA CO|§LT

09. Processo pâra Repara{ão de Apontametrtos (?RA) d€scumprilo

MD./r COI§TÂ

10. tndispoüibilidâde de autorização pea movimefltar liwirneote a carteirâ de tÍtulos e valores mobíiicios dados ern cobertura de provisôcs tecnicas

I\AD,T C{)|§TA

EÍÍitila em 06/08/2024, às 13:06
JUIYTO SEGUROS S.A.
84.948. 1s7l0001-33 Págha 1 de 2



1 l. Medida prudencial preventiva dou medira cautelar an vigor descmnpriia

MDACO]§TA

12. Instauração de FbcalizâÉo Espocial decorreíle do prcvbro ro aÍ. 89 do Decreto-ki o" 73166

MDACOI§TA

13. lnstauÍaÉo de regime de ryo Fiscal ou de lnteÍv€íÉo

NADA CO|§TA

(ryslo 
Da Llc,TAÇ^o

rot rr e-. / 5

14 Nào pagamento da taxa de frscalizâ@

NADA COT§TA

15. Não encamiúamento da documotaÉo refermte â âsserÍbleiâs g6_Ài e noíncâçõ€s de adninbFadoíes

NADA COI§TA

A existência de evL'ntuab apontameÍÍqs não mpüca p<rda da atnoriza4ão ou iíp€dime o ao funcixÂmeÍÍo da suprÍv;§lada.

O SistemÂ de C.ítilões é priblico c pode ser ac*sado por meio do sirc da Stsep, no endereço: ht$://$lr*,gov.b/Éh/serrtcoc/emitir-certidaosusep

o Sistemâ de Cerndõ€s abÍage âind4 a ccrtiCão de Íc(,lcidDcntos. dôpoDibilizada peh mcsmo liÍlk âcima.

O mánuál com explicaFo e descrilo dos prucipab corcúos akmgilns p*, Sbtemâ de C€Ítiüles ficani dbponivel no si'e de Sus€p (no mesmo linl( acima)

Cod8o da ceíirâo pü-a auGÍtb@ oo síc da SUsç: CÁ,,ülh9244e iÍíe.lí52-7lrl5Ífi1tu7

Está (hdão foi cmitiCa ern 0í08/2024, às 1306, e é válila tr)r 30 dias, nâo pÍevaleceÍldo sotre certidões geradas posteÍiorrnenle.

ErÍitija em 06/08/2024, às r3:06
]UI,ÍTO SEGUROS S.A.
84.948. 157l0001-33 Página 2 de 2



f.use I Emrssáo de certidóês

MrNtsÍÉRto DA FAZENDA

SUpERtNTENDÊNctA DE sEGURos pRrvADos

CooRDENAçÃo-GERAL DE REGISTRoS E

Ar,ÍÍoRtzAçÕEs

CERTIDÃo DE ADMINISTRADoRES

Cêrtilcamos que a JUNTO SEGUROS S.4., com sede na

cidade Curitiba. CNPJ 84948$7000133, possui os

seguintes diíetoresl

Nome CâÍgo

DIEGO MARINS MASSÂRA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOAREGA DiÍetor

ELISA FRANCIELLI l.lARCHl PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

Diretoí

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

Códi go da Certidão: CAoí36-06o82o24_13oS2o_453
Esta certidão e vátida por 30 (trinta) dias. a contar da
data de emissão.

Rio de Janeiro, o6 deAgosto de 2o24.

co{E^O Dt cÉlraÇao

aq. iÉ l? rdel

ffi

SUSEP - SLrp€Ímtendencia de Seguros Prvados

LUIZ HENRIOUÊ DE ANDRADEVERRI
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II|II\STMIO DA FÂ.a\DA

SL?TRINTIITDÊISA I)E SEG[RO§ ItIVAIXX

colaraf) Da L {;ll aca0

,r*.,r y'óSY

CTRIIDÃO DELICEITUÁ}DYIO

CríificEÍros que J[-[YIO SEg.nOS SÀ, CNPJ n" 8,í9,Í&l57/ml-33. 6tií âríúiudâ a opeÍâr. coifoÍme Poíârb stsEP PoRTAR]A 1139,

pubLic ado(e) no D.O.U de03/12/1991.

Certrficamos ainda que a efltidâde NÃo é pdtbiparte do open lísurance

Ccrtificamos ramÉn que a entiiade NÀO se encontr4 n€srá dáia. sob regime csp€ciÂl de LhulüÉo, DiÍoÉo Fbcal ou In&Ívcíção

O Sistema de CeÍtidôes é públho e pode seÍ âcessaJo por rneio do silc da Susep, no €ftI€Ísço: http:rÍM,w.gov.h/É+r/§eE'lco6/e[dtlr-certidâGsusep

O Ssrema de C(Írilõ€s úrange, aindÀ a certilào de apontam€ítos, dlsponbilizada p€b mesmo tink 8citrl!.

O minuÂl coÍD explica@ e descrifo dos principab coficeíos abrm8íos pelo SÊtcÍrrs d€ C6tilõÉs frcará dÀponivel no síe da Susep (no mesmo link aaima).

Código dâ ceflilão paa arterúaçào oo site dâ Susep: C'L-ócilll9e27-UlF/-4íí-tfl*01Ír*:r&Í

Esta Certd.iio foi emitila ertr 06/08i/2U4, às 1306, e é váfdâ poí 30 dias, não prevaleceodo sotre ceÍtiiõ€s geradÂs postefirrmente.

EÍitda em 06/08/2024, às 13:06
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página I de 1
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Edital no 2O24,O7.O4,7/2O24 @@
, i,.ti; t)lt)r!'zc.tL L/t)S/aa24

Local: ]uaz(rru oo Nort(i.,CÊ Órgãor NltJNlClllo ]L l1 /^ZLlilo DO fl.ili i[

Unidade compradoràr : - PaEFÍiTllRÀ N.11.rl!lCltÀ1 lE t,t^7alRO l-.ro NOATI - CE

Modalidadêdâ contrataçãor Cori]or'ronci,t - Ebl1)nio., Amparo legat: l,o 14l3:3./:lOí.?1 At.2iJ ll

Modo de Disputa: Â9ír,lo-FechJdc Registro dê preço: Nác

oata de divutgaçáo no PNCp: A9/C)712O24 Situação: L-riv(rl9.rda no P\Cp

Datâ de inicio de recebimento de propostas O9/A'//2A2411':O i.1orâr o cie 8rêj,iiiê)
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.08.I2-OOO2

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Concorrência n" 2024.07.04.1. Partes: o
Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa S A
I]NGENHARIA LTDA, Ob eto: Contrataçào de serviços a screm prestados na rcforma c an.rpliação de

diversas unidades escolares peÍtencentes a rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por
intermédio da sua Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total: RS 3.564.335,71 (três milhões quinhentos e sessenta e quatro mil trezentos e trinta e cinco
reais e setenta e um centavos). Prazo de Execucâo: 9 (nove) meses. Viqência do Contrato: 12 (doze)
meses. Siqnatários: Márcia Pereira da Silva Franca e Salviano Linard de Alencar.

Juazeiro do Norte lCE, 12 de agosto de 2024

!l;;



JUAZEIRO DO NORTE.CE, 13 DE AGOSTO DE 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 021

EXTRATO DO l" (PRtMEtRO) ADITTVO AO CONTRATO

Exrmro cle AdrtLvo ao Contraro N" 2023.12.11.0001.SEMASP Pattes,

O Mur-ricipio de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Meio

Arnbiente e Serviços Públicos e a empresa COSAMPA PROJETOS E

SERVIÇOS LTDA. Objeto' de empresa especializada para a execução

de obras e serviços rle engenharia concernenres à gestão completa da

ilumrnaçâo pública do municipio de juazeiro do norre, inclurndo

obras de ampliação, reforma e melhoria do Municipio deJuazeiro do

Norte,/CE, por inrermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e

Serviços Públicos conforme especificaçóes corsranres no Edical

Cor-rvocatório, o presente instrumenro será regido pelas disposiçÕes

da Lei Federal n', 8.666, cle 21 de junho de 1993, cl) do rnciso ll do

arr. 65, .la Lei Fetleral n" 8.666/9) e suas alteraçóes posreriores, e

ainda na cláusula Nona do Conrrato n" 2021.12.1.0001-SEMASP

ACORDAM íica majorado para a importância de R$ 4.5?8.815,88

.(quatro milhões e quinhentos e setenta e oito mil e oitocentos e

quinze reâis e oitenra e oito centavos) do contrato origlnal.

Signarários, Darcya Monreiro Alves e Janio Ketlthon Texeit a Costa

Data de Assinatura do Aditivo, 0l de ag<,rsto de 2022

EXTRATO DE. «)N-f l{A1'O N. 2024.08.r2-0002

Ilrt,,rro ,lt, ar)nrrur(r reie.c|rrc à I-iairâr'io rLr moJrlrJir(lc
(lorrcorrütcia l' 2024.07.ça4 l. Prrrres' o Municil)io .le Juazciro do

Norrc, arra\'és ili Secreraria N4urricipal de E.lucrçâtr e a en, presa S A

E:'r-(IENIIARIA LTDA. Ohjetor Connrta.;io dc scrvicos 0 scrcnl

V l.rcsra.los rTa rcírrrrn,r e anrpliacirr: .le clivcrsm rrniJa,rlcs cscolarcs

fencn(cntes il rcde púl.licr nrunicipal Je ensino cle Juirzciro ilo Norcc,/

CE, l,or itrrernre,.licr .la sur Secreratirt cle E.lttcaciro, a()ní()lme

espcci[icaçõcs (onstiln!(s no EJirrl (],.:nrrrcarc\rio. Vrlot Tor.rl, R$

I ;64. ) )i,?1 (rris rrilhr.rr's quinhrnt(,sc scss!:nta c(lulrr() millrezcnros

e rÍrntir e cinLro Íeais c screnta e unr centâvos). Prrr:rt.le Execu.;io,9

(novc) meses. Vigência ilo Cr-,nrrato: l.l (cloze) rneses. Signutários,

\,Íárcia Pcrcira Ja Silva Franca e SaLviano Lrnard dc AlcrT car.

Sa(tJe c u empresry/prssor [isica S Â EN(IENHÁRIÂ LTDÀ. ()Lrjeto,

Contrirtrrçãtr.I: scryi(-,)s n screlr l.rcsr,r.los na retirrrra c dml)lrirÇã(l

cla Llnicllcle Brisica clc Saúclc - Lltls (l?,/28), locllizaJa n,r Britro

Romeirão, por rnrcrmúclio ila Sccreclril Municipal cie Sa(r.lc Ce

Juazeiro ilrr Nor re/CE, i:,rrr til rre especiíiorcõcs con"tanre" nrr Ecliral

Conv.r,.:atório. Valor Total, RS 554.9S(r,60 (Lluinhcnros c cir'r(liicrlrà

c quatr( ) mil,lolccent()s (' oilelltà c scis rco is c scsscn ta ccntil\'(,s).

Vigêrrcia tLr Crrrrrrrto: il/ t2/2025. Signirci'Lrios, \'ago N4.rtheus Nunes

,A.raújo c Salviarro Linirr.l dc.,\lcucrr

Jua:ciro.1o Norc,',/C)Fl, l2 dc Ai:os«,,1( 2tll4.

r SSi i IL'iiTÁÇr""

t5ú5{t(-,rrha 
No

EXTRATO DO 1. (QLIARTO) TERIúC).{DITI\,o

Prcgào EI-E1'RONI(lO N' 202 t.0(r.29. I

F-.*r;rto clo 4' (Q(IART()) Tcrmt, A.litivo o O()nrrirto

Arlrninistrativ,r n" 2021.0[J.0].0004, rcf.renrc ir Licitrreito na

rrrocialichcle PI{EGÃO ELETR()Nlco N,, 2021.r'ló.29 1. Parrcs, A

PrcÍi:itrrra Murrici[.irl dc Juazc'ilo cLr Nor«:./OE c a crnprcsa ]r4f)

GESTÃO DE BEr\-EFICioS LIDÀ. objcrcr, Conrraracão Jc cmpr.sa

csl.ecilli:arh nl prestilçio de s.:rvirlrs tlc loca.;ao,ie v,-ictrlos

rtrt()rr)(,t()rei. rlcstintilt, a aren.l.r rs nc.c.sidlt.lc' Ja Seertrarilr

N'Íuni.:il.;rl ilc Ii"l.orcc u luvcnluJc rlc Jtta:ciro tlo Nor rc,,"O[:. l)cr

FunJirnrrnrr, I rgll,Arrr!,r 5?, II,.lu l-ci F.,i,:ral n.'S.{16ô, Jc ll rl,'

junho Jc 199), t suas .rlterlçõcs p(rsteri()r'§s. Do ÂJirantenro, As

pârtes, ju-§t.rs e corrrrilrâdas, pclo prcs(nLe e nl otclhtrr ír,rnra.le Jirciro,

ACI)RDAN'í crr prl'rrogrr p,n mris 06 (§cis) nrcscs, o pr:rzo de vigir-rcirt

contrirnrlrl, ;r rrnrrr do .lia 02 .1c ag<,sr,r .Jc 1014. Signi(i.Íios, Irhillipc

Agnis Pinheiro Brrt.osl c lr'titycon Dougllr'' Vreira.

Jua:eiro Jrr Nortc,;CE.02 Je ag,,stt, clr 2t)24

jun:ciro do Norcer(-Ii, I 2 Jc agosto .le 2024

EXTRATO DE CONTRATO

llxrrrrrtr rlo (}intrrro n" 2024.08.12-0001 r(terentc à I-icitacào na

nroJlliil.rile Corrcorrt'nciir Eleo.inrce n' 2t]24.t)6. 18. 1. Purtcs. o

)\'Íunrciç,io cie Jr.rrr:r'iro clo Norrc, iltÍavés ,Ja Secr era ril \,Íu D icipul de

EXTB-ATO DO 4" (QLTA RTO) TERN,í O AI)ITI \,o

I'rerã() Ill.ETRÔNIC() N" lO2 1.06.29. I

Excrrt,, Jo 1' (Qt.lÀRTO) 'fr:rm,r Arlirrr'<, lo (lontrrr,r

ÀJnrirrrstr rrirt, rr,' 202 1.08.0 -l-01r05, r cf(rcntc i I-i.:it,r(-i(, n;i

r oilali.la.le PREGÀO ELETRÔNIL:() \" 102l.0r'.29.1. l'arrcs, .\
Preíeitura Municipal ,.lc luazeirlr rlo Norcc/CE c u cnprcsl lvÍl)

GÊSTÀo DE BENÊFICioS I-fIx. objcrr,: C)onna«rçâo dc cnrl,rcsa

espcci.rlizrda ne prcstâ\-i() .lc s.:rviços.lc locação Jc'vqicul,rs

irucr)ru()(()res, dcsrirrado ir tcelrr,lcr as neccssi.laJrs rla Sccrcr[ri.r

Murricipll.le N'{cnr,Arnt.ie nre c Scn'iço; prjrblicos .lc Julzciro cl,r Nortr'.r'


